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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 531/2025

PROCESSO DE COMPRA: 0519031 - 531/2025

CONTRATANTE: FHEMIG/HRJP/MANUTENÇÃO

OBJETO:
Contratação de serviços de Contratação de empresa especializada para execução do
serviço comum de engenharia para fornecimento e instalação de réguas de Gases
Medicinais para a enfermaria da Maternidade do HRJP.

VALOR ESTIMADO: R$257.151,56 (Duzentos e cinquenta e sete mil, cento e cinquenta e um reais e cinquenta e seis
centavos)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

EXCLUSIVIDADE
ME/EPP/EQUIPARADAS:

Licitação com participação ampla (sem reserva de lotes para ME e EPP), conforme disposto no
Anexo I - Termo de Referência.

LOCAL: Portal de Compras do Estado de Minas Gerais - http://compras.mg.gov.br/
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1. PREÂMBULO
Torna-se público que a FHEMIG, por intermédio do(a) HOSPITAL REGIONAL JOÃO PENIDO  CONTRATANTE]  realizará licitação na
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modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço, no modo de disputa aberto e fechado, regime de execução integral por meio de contrato de
prestação de serviços, no modo de ORDEM DE SERVIÇOS , nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto nº 48.723, de
24 de novembro de 2023, e demais legislações aplicáveis.

 

2. OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de serviços de Contratação de empresa especializada para execução do
serviço comum de engenharia para fornecimento e instalação de réguas de Gases Medicinais para a enfermaria da Maternidade do
HRJP, conforme especificações e condições constantes neste Edital e seus anexos.

2.2. Havendo mais de um lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. Ressalta-se que ao optar
por participar do lote, a proposta deverá contemplar todos os itens que o compõe.

2.3. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Portal de Compras MG e as especificações técnicas
constantes no Edital e seus anexos, o licitante deverá obedecer a este último.

 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
3.1. Os pedidos de esclarecimentos ou registros de impugnações poderão ser feitos por qualquer pessoa, exclusivamente por meio
eletrônico, no Portal de Compras MG, na página da licitação, em campo próprio (acesso via botão “Esclarecimentos/Impugnação”), até 03 (três)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

3.2. Nos pedidos de esclarecimentos ou registros de impugnação os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e nome
do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF e nome do interessado para pessoa física) e disponibilizar as informações
para contato (telefone e e-mail).

3.2.1. Podem ser inseridos arquivos anexos com informações e documentações pertinentes às solicitações.

3.2.2. Após o envio da solicitação, as informações não poderão ser mais alteradas, ficando o pedido registrado com número de
entrada, data/hora do registro e tipo (pedido de esclarecimento ou impugnação).

3.2.3. O Pregoeiro responderá no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital de licitação e dos
anexos.

3.3. A resposta ao pedido de esclarecimento ou ao registro de impugnação também será disponibilizada via sistema. O solicitante
receberá um e-mail de notificação e a resposta e documento complementar, se houver, poderão ser consultados no Portal de Compras MG.

3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro nos autos do
processo de licitação, nos termos do art. 14, § 2º do Decreto n° 48.723/2023.

3.5. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a este Edital tal como se dele fizessem parte, vinculando a
Administração e os licitantes.

3.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, observados os prazos fixados no art.
55 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e do art. 15 do Decreto n° 48.723/2023.

3.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

3.8. As denúncias, petições e impugnações anônimas ou não fundamentadas não serão analisadas e serão arquivadas pela autoridade
competente.

3.9. A não impugnação do Edital, na forma e tempo definidos nesse item, acarreta a decadência do direito de discutir, na esfera
administrativa, as regras do certame.

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. A participação nesta licitação se dará exclusivamente por meio do Portal de Compras MG.

4.1.1. As orientações aos licitantes para participação nesta licitação são apresentadas no Manual Pregão e Concorrência –
Decreto n° 48.779/2024, versão Fornecedor, disponível no Portal de Compras MG.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e demais licitantes enquadrados como
beneficiários indicados no caput do art. 3º do Decreto nº 47.437/2018, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e no mencionado
Decreto 47.437/2018.

4.3. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior:

4.3.1. não se aplica no caso de licitação, ao item de contratação cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.3.2. fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.3.3. nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, deverá ser considerado o valor anual do contrato na
aplicação dos limites previstos nos subitens 4.3.1. e 4.3.2.

4.4. Para fins do disposto neste Edital, o enquadramento dos beneficiários indicados no caput do art. 3º do Decreto Estadual nº
47.437, de 26 de junho de 2018 se dará da seguinte forma:

4.4.1. microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definido nos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º da Lei
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

4.4.2. agricultor familiar, conforme definido na Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006;

4.4.3. produtor rural pessoa física, conforme disposto na Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
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4.4.4. microempreendedor individual, conforme definido no § 1º do art. 18-A da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de
dezembro de 2006;

4.5. Poderão participar desta licitação os fornecedores cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que
estejam regularmente credenciados no Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF do Estado de Minas Gerais, nos termos do Decreto Estadual
nº 47.524, de 6 de novembro de 2018 e Resolução SEPLAG nº 93, de 28 de novembro de 2018.

4.5.1. O credenciamento no CAGEF deve ser realizado no prazo mínimo de 02 (dois) dias úteis antes da data da abertura da
sessão pública, por meio do site www.compras.mg.gov.br - Opção Cadastro de Fornecedores.

4.5.2. Cada fornecedor deverá credenciar, no mínimo, um representante para atuar em seu nome no sistema, sendo vedado a
qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante no presente Edital.

4.5.3. O representante receberá uma senha eletrônica de acesso, de caráter pessoal e intransferível, ficando excluída da
responsabilidade do provedor ou do órgão/entidade promotor do Edital por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

4.5.4. É dever do representante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no CAGEF e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.5. A inscrição junto ao provedor do sistema implica a presunção da capacidade técnica do licitante e do seu representante
para realização das transações inerentes ao Edital.

4.5.6. O licitante se responsabiliza:

4.5.6.1. por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Portal de Compras MG, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão ou entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

4.5.6.2. pelo acompanhamento das operações no sistema, admitindo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.6. O fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006,
disciplinados no Decreto Estadual nº. 47.437, de 2018 e pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576, de 6 de julho de 2016,
deverá comprovar a condição de beneficiário no momento do seu credenciamento ou quando da atualização de seus dados cadastrais no
CAGEF, desde que ocorram em momento anterior ao cadastro da proposta comercial.

4.6.1. Não havendo comprovação, no CAGEF, da condição de beneficiário até o momento do registro de proposta, o fornecedor
não fará jus aos benefícios listados no Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de junho de 2018.

4.6.2. Para informações relativas ao cadastro junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Minas Gerais - CAGEF,
consulte o link: https://compras.mg.gov.br/fornecedores/cadastro-geral-de-fornecedores-cagef/ ou entre contato por meio do e-mail
cadastro.fornecedores@planejamento.mg.gov.br. Para dúvidas sobre acesso e navegação no Portal de Compras, participação em
licitações entre contato pelo e-mail atendimentosiad@planejamento.mg.gov.br.

4.7. Não poderão participar desta Licitação as empresas que:

4.7.1. Não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

4.7.2. Enquadrem-se como empresa estrangeira que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.7.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário). 
4.7.4. Que se enquadrem nas seguintes situações:

4.7.4.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.7.4.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

4.7.4.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

4.7.4.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme legislação vigente;

4.7.4.3.1. O impedimento de que trata o item anterior será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

4.7.4.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

4.7.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

4.7.4.6. Empresas que tenham como proprietários controladores ou diretores membros dos poderes legislativos da União,
Estados ou Municípios ou que nelas exerçam funções remuneradas, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição
da República;

4.7.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
5.1. Após a divulgação do Edital de licitação, os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do Portal de Compras MG, a
proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio, informando, obrigatoriamente no sistema:

5.1.1. a marca; e

5.1.2. o valor unitário e o valor total de cada lote.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a data e horário marcados para a
abertura da sessão pública.

5.3. Nesta etapa não haverá ordem de classificação, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

5.4. Os preços ofertados, tanto na fase do lançamento da proposta no sistema, quanto na sessão de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, e deverão:

5.4.1. ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com duas casas decimais após a vírgula.

incluir todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento
do objeto, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente do fornecedor, inclusive os custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos eventuais
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. O cadastramento das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o
que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de cumprir o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários/prestar o serviço, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição, quando for o caso. 
5.7. No momento do cadastramento da proposta, o fornecedor deverá, também, assinalar em campo próprio do Portal de Compras
MG, as seguintes declarações:

5.7.1. que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concorda com suas condições,
declara que a sua proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos, nos termos do art. 63, §1º, da Lei Federal nº. 14.133, de
2021,para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1.988, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo e
atendo aos requisitos de habilitação neles estabelecidos.

5.7.2. que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, e que comunicará a superveniência de
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade Contratante;

5.7.3. que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1.988, que proíbe o trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito e qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos.

5.7.4. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema em seu nome, assumindo-as como firmes e
verdadeiras;

5.7.5. No caso de fornecedor beneficiário (ME/EPP/Equiparadas) indicado no caput do art. 3º do Decreto Estadual nº 47.437, de
2018, também deverá ser declarado:

5.7.5.1. que não ultrapassou o limite de faturamento definido no art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

5.7.5.2. que caso possua restrição no(s) documento(s) de regularidade fiscal, assume o compromisso de promover a
regularização caso venha a formular o lance vencedor, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação.

5.8. A falsidade das declarações mencionadas no item anterior sujeitará o licitante às sanções dispostas no art. 156 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, sem prejuízo de outras penalidades aplicáveis.

5.9. Os fornecedores estabelecidos no Estado de Minas Gerais que usufruem do benefício de isenção do ICMS, conforme dispõe o
Decreto Estadual nº 48.589, de 22 de março de 2023, deverão informar na(s) proposta(s) que será(ão) preenchida(s) diretamente no Portal de
Compras, o(s) preço(s) resultante(s) da dedução do ICMS, conforme Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 3.458, de 22 de julho de 2003 e
alterações.

5.9.1. As fases de classificação das propostas, da etapa de lances, do julgamento dos preços, da adjudicação e da homologação
serão realizadas a partir dos preços dos quais foram deduzidos os valores relativos ao ICMS.

5.9.2. O disposto nos subitens 5.9 e 5.9.1 não se aplica aos contribuintes mineiros optantes pelo regime do Simples Nacional.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO E DA ETAPA DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data e horário indicados neste
Edital.

6.2. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no Edital, os licitantes poderão encaminhar lances públicos e
sucessivos exclusivamente por meio do Portal de Compras MG.

6.3. O licitante será imediatamente informado do recebimento do seu lance e do valor consignado no registro.

6.4. O lance deverá ser ofertado pelo maior percentual de desconto. 
6.4.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por
ele ofertado, observado o intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances.
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6.4.2. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, será de 1%(um por cento).

6.5. Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados em ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por menor
preço.

6.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.7. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances terá duração de 15 minutos.

6.7.1. Encerrado o prazo acima disposto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido
o período de até 10 minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

6.7.2. Após a etapa prevista no item anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas subsequentes com valores ou percentuais até 10% superiores ou
inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o licitante poderá optar por não ofertar nenhum lance no sistema, ou optar por
ofertar valor ou percentual melhor, conforme o critério de julgamento.

6.7.4. Na hipótese de haver duas ou menos propostas nas condições de que trata o item 6.7.2, serão convocados, na ordem
de classificação, os autores dos três melhores lances subsequentes para oferecer um lance final e fechado nas mesmas
circunstâncias.

6.7.5. Encerrado o prazo estabelecido nos itens 6.7.2 e 6.7.4, o sistema ordenará os lances conforme disposto no item 6.5.

6.8. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados em tempo real do valor do melhor lance registrado, bem como poderão
visualizar todas as mensagens trocadas no “chat” do sistema, sendo vedada a identificação do licitante.

6.9. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a 10 minutos para o Fhemig/HRJP, a sessão pública
será suspensa, após a finalização do envio dos lances, e reiniciada somente decorridas 24 horas após a comunicação do fato aos participantes no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.11. Do empate ficto
6.11.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação junto ao CAGEF do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 47.437, de 2018.

6.11.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.11.2.1. A melhor classificada nos termos do item anterior será convidada a enviar declaração que está apta a usufruir do
empate ficto, e terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.11.2.1.1. Caso o licitante não envie a declaração, o Pregoeiro poderá dar continuidade à sessão pública.

6.11.2.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.11.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.12. Do empate real
6.12.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

6.12.2. Na hipótese de ainda persistir o empate, haverá sorteio pelo sistema eletrônico entre as propostas empatadas.

6.12.3. As regras previstas neste subitem não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar Federal nº 123,
de 14 de dezembro de 2006.

 

7. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA
7.1. Encerrada a fase de lances, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação do licitante melhor
classificado, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura compra, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

CONSULTA AOS CADASTROS

FORNECEDOR
PESSOA

JURÍDICA -
CNPJ

FORNECEDOR
PESSOA

FÍSICA - CPF

SÓCIO
MAJORITÁRIO*-

CPF e/ou CNPJ

CADIN – Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração
Pública do Estado de Minas Gerais acessível pelo site
http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do;

SIM SIM NÃO
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CAFIMP – Cadastro de Fornecedores Impedidos acessível pelo site
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-
web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul

SIM SIM NÃO

Consulta da situação eleitoral, acessível pelo site https://www.tse.jus.br/servicos-
eleitorais/titulo-e-local-de-votacao/copy_of_consulta-por-nome

NÃO SIM NÃO

Certidão de Licitantes Inidôneos TCU, acessível pelo site
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:111970551082228::::P3_TIPO:CPF

NÃO

(Consultas já
integram a

certidão
consolidada do

TCU)

SIM NÃO

Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) mantidos pela Controladoria-Geral
da União (CGU), acessível pelo site https://certidoes.cgu.gov.br/

SIM NÃO

Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ),
acessível pelo site https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?
validar=form.

SIM SIM

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (Integra 4 certidões: (1) Licitantes
Inidôneos, (2) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, (3) CEIS - Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas e (4) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas
Punidas . Acesso disponível no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

SIM NÃO NÃO

Nota: *A consulta ao cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (CNJ) será realizada em nome do fornecedor melhor classificado e, também, de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

 

7.1.1. Caso conste na consulta a existência de ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas consultadas.

7.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

7.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

7.1.1.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será desclassificado, por falta de condição de participação.

7.2. Verificadas as condições de participação, a Administração examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
considerando os valores unitários e totais de referência de cada item do lote.

7.2.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá enviar a proposta ajustada ao último lance ofertado ou, quando não
ocorrerem lances, contendo o(s) preço(s) inicialmente ofertado(s), e, se necessário, documentos complementares, no prazo de no mínimo
2(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.

7.2.1.1. A prorrogação de que trata o item acima poderá ocorrer nas seguintes situações:

7.2.1.1.1. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro;

7.2.1.1.2. de ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio
dos documentos exigidos no Edital para a verificação de conformidade de que trata o item 7.2.

7.2.1.2. O fornecedor deverá realizar o upload da proposta comercial ajustada ao seu último valor ofertado, conforme
modelo constante no Anexo II - Proposta Comercial.

7.2.1.2.1. Os arquivos referentes à proposta comercial deverão ser assinados eletronicamente.

7.2.1.2.1.1. Para assinatura eletrônica, poderá ser utilizado o Portal Gov.br. A realização da assinatura digital
importará na aceitação de todos os termos e condições que regem o processo eletrônico, conforme Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017, e demais normas aplicáveis, admitindo como válida a assinatura eletrônica, tendo como
consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas e das informações prestadas, as quais serão
passíveis de apuração civil, penal e administrativa.

7.2.1.2.1.2. Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por mandatário, deverão ser
encaminhados, também, a procuração e cópia da carteira de identidade do mandatário subscritor. 

7.2.1.3. O fornecedor mineiro, não optante pelo Simples Nacional, deverá informar na proposta comercial o preço resultante
da dedução do ICMS e o preço com ICMS.

7.2.1.3.1. O disposto no subitem anterior não se aplica aos contribuintes mineiros optantes pelo Simples Nacional,
devendo estes anexar à sua proposta comercial a ficha de inscrição estadual, na qual conste a opção pelo Simples Nacional,
podendo o responsável pelo procedimento, na sua falta, consultar a opção por este regime através do site:
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/.

7.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita
da área técnica especializada no objeto.

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.4.1. contiver vícios insanáveis;

7.4.2. descumprir as especificações técnicas pormenorizadas contidas neste Edital, no Anexo I - Termo de Referência e demais
anexos;
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7.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo global e unitário definido para a contratação;

7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e/ou

7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital e/ou do Anexo I - Termo de Referência e demais
anexos, desde que insanáveis.

7.5. Considera-se indício de inexequibilidade a propostaque apresentar valores inferiores a 50% do valor orçado pela
Administração.

7.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, somente será identificada após diligência do Pregoeiro, que
comprove:

7.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

7.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.5.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, deverão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

7.6. Definido o resultado do julgamento, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
exclusivamente por meio do Portal de Compras MG e de forma pública e transparente. O valor resultante da negociação deverá ser registrado
no Portal de Compras MG.

7.6.1. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes
classificados, nos termos do item 7.6, respeitada a ordem de classificação, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão
utilizados os critérios de desempate definidos neste Edital.

7.6.2. Concluída a negociação, o resultado será registrado na ata da sessão pública, que deverá ser anexada aos autos do processo
de contratação.

7.7. Estando o preço compatível, o licitante deverá enviar a proposta ajustada ao último valor ofertado na negociação, e, se
necessário, os documentos complementares, no prazo de no mínimo 2(duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro no sistema.

7.8. As planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, do detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas –
BDI e dos Encargos Sociais – ES deverão ser encaminhadas pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora.

7.9. Erros ou falhas no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. A proposta poderá́ ser ajustada
pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
7.10. O prazo de validade da proposta é o disposto no Anexo I - Termo de Referência.

7.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

7.13. O licitante poderá ser convocado para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade de diligência
disponível no sistema, no prazo de no mínimo de 2(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.13.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a pedido fundamentado do licitante, feitopelo chat, antes de
findo o prazo, ou, de ofício, quando constatado que este não é suficiente para o envio dos documentos exigidos.

7.13.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação, destacam-se os que contenham as características do bem ofertado, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.14. Da apresentação de amostras:
7.14.1. Não haverá apresentação de amostras no presente certame.

 

8. DA HABILITAÇÃO
8.1. A verificação dos documentos de habilitação será realizada por meio de consulta ao Cagef, nos documentos por ele abrangidos.

8.2. O licitante deverá manter atualizadas as comprovações constantes do Certificado de Registro Cadastral - CRC para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para a habilitação, na forma estabelecida
no subitem 8.1, ou de documentos não constantes do Cagef, o fornecedor melhor classificado será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, via sistema.

8.4. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados quando solicitados pelo Pregoeiro em formato digital no sistema
eletrônico, por upload, no prazo não inferior a 2(duas) horas, prorrogável por igual período, observadas as hipóteses elencadas no item 7.2.1.1
deste Edital.

8.4.1. A não regularização dos documentos constates do CRC no prazo do subitem anterior implicará a inabilitação do licitante,
salvo se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

8.5. Após a apresentação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência, para:

8.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para
apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

8.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
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8.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.6.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND
e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.7. Aos beneficiários listados no item 4.4 será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da
administração, para regularização da documentação fiscal e/ou trabalhista, contado a partir da divulgação da análise dos documentos de
habilitação do licitante melhor classificado, conforme disposto no inciso I, do § 2º, do art. 6º do Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de junho de
2018.

8.7.1. A não regularização da documentação no prazo deste item implicará a inabilitação do licitante vencedor, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.7.2. Se houver a necessidade de abertura do prazo para o beneficiário regularizar sua documentação fiscal e/ou trabalhista, o
Pregoeiro deverá suspender a sessão de pregão para o lote específico e registrar no “chat”que todos os presentes ficam, desde logo,
intimados a comparecer no dia e horário informados no site www.compras.mg.gov.brpara a retomada da sessão de pregão do lote em
referência.

8.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes cuja análise foi realizada pelo Pregoeiro,
depois de definido o resultado do seu julgamento.

8.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, e lhes atribuirá validade e eficácia
para fins de habilitação, observado o disposto na Lei nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002.

8.9.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas aos saneamentos
de que trata o item acima, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio com, no mínimo, 24 horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.10. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas por meio de documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.10.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato
ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital e anexos.

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação.

8.13. Constatado o pleno atendimento às exigências deste instrumento convocatório, o licitante será habilitado.

 

9. DOS RECURSOS
9.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma imediata após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

9.1.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 3 dias úteis,
contados a partir da notificação acerca da conclusão do juízo de admissibilidade relativo às manifestações de intenção de recorrer,
realizado pelo Pregoeiro.

9.1.2. O juízo de admissibilidade referido no item 9.1.1 será realizado após a etapa de manifestação de intenção de recorrer de
que trata o item 9.1, ao final da etapa de habilitação.

9.1.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

9.1.4. A apresentação de documentos complementares, em caso de indisponibilidade ou inviabilidade técnica ou material da via
eletrônica, devidamente identificados, relativos aos recursos interpostos ou contrarrazões, se houver, será efetuada mediante envio para o
e-mail hrjp.compras@fhemig.mg.gov.br, e identificados com os dados da empresa licitante e do processo licitatório (nº. do processo e
lote), observado o prazo previsto no item 9.1.

9.1.5. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentarem suas contrarrazões, no prazo de 3 dias úteis,
contados da data final do prazo do recorrente, pelas mesmas formas de apresentação do recurso.

9.1.6. Será assegurada ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.1.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

9.1.8. Na ausência de registro de manifestação de intenção de recorrer pelos licitantes, fica a autoridade superior autorizada a
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

 

10. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO
10.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório pelos critérios e na forma de que trata o Decreto Estadual nº
48.723, de 2023, por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de
terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.

10.2. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados (art. 71, § 3º, Lei Federal n°
14.133, de 2021).

10.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente
comprovado.
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10.4. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito os
subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

10.5. Caberá recurso no prazo de 3 dias úteis contados a partir da data da anulação ou revogação da licitação, observado, no que
couber, o disposto nos arts. 165 e 168 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.6. Na hipótese da ilegalidade de que trata oitem 10.1ser constatada durante a execução contratual, aplica-se o disposto no art.
147 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
11.1. A sessão deverá ser reaberta, nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou que anule a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.1. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.1.2. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), quadro de avisos e também por e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

11.1.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CAGEF, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado
à autoridade superior, que poderá:

12.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

12.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

12.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade
insanável;

12.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

12.2. Ao homologar o procedimento, as informações serão enviadas ao PNCP automaticamente, e ficarão disponíveis para consulta no
Portal de Compras MG.

12.2.1. A ata ficará disponível no Portal de Compras MG, bem como será apensada aos autos do processo de contratação.

 

13. DA CONTRATAÇÃO
Após a homologação, caso se conclua pela contratação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, no prazo de 05(cinco), a contar do recebimento da comunicação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo
da aplicação das sanções dispostas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e outras penalidades aplicáveis.

13.0.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

13.0.2. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente
decorrentes deste Edital, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.

13.0.3. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições de habilitação para firmar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato ou do instrumento
equivalente.

13.0.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular no momento de assinar o contrato,
não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato ou retirada do instrumento equivalente, nas
condições propostas pelo licitante vencedor.

13.0.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 13.1.4, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá:

13.0.5.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

13.0.5.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13.0.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou da entidade promotora da licitação.

13.0.7. A regra do item 13.1.6 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 13.1.5.1.

13.0.8. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento
de que:

13.0.8.1. O instrumento equivalente está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

13.0.8.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital e seus anexos;

13.0.9. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021, e concordam com os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma lei.

13.0.10. O prazo de vigência da contratação encontra-se previsto no Anexo I - Termo de Referência.

13.0.11. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes
liberados dos compromissos assumidos.
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13.0.12. O instrumento de contratação, e demais atos firmados com a Administração, serão assinados de maneira eletrônica, por
intermédio do Sistema Eletrônico de Informações do Governo do Estado de Minas Gerais - SEI/MG.

13.0.12.1. Para a assinatura eletrônica, caso ainda não possua cadastro, o(s) licitante(s) interessado(s) deverá(ão) acessar o
Sistema Eletrônico de Informações do Governo do Estado de Minas Gerais - SEI/MG, por meio do
link www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno, e clicar em "Clique aqui se você ainda não está cadastrado".

13.0.12.2. Dúvidas com relação ao cadastro no SEI podem ser encaminhadas para o e-
mail: atendimentosei@planejamento.mg.gov.br.
13.0.12.3. A realização do cadastro como UsuárioExterno no SEI/MG importará na aceitação de todos os termos e condições
que regem o processo eletrônico, conforme Decreto Estadual nº 47.222, de 26 de julho de 2017, e demais normas aplicáveis,
admitindo como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada (login/senha), tendo como consequência a
responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas e das informações prestadas, as quais serão passíveis de apuração civil,
penal e administrativa.

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento ora ajustado.

 

15. DA GARANTIA FINANCEIRA DA EXECUÇÃO
15.1. Não haverá exigência de garantia financeira da execução para o presente certame.

 

16. DO PAGAMENTO
16.1. As condições de pagamento estão estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. As sanções administrativas incidentes estão estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após encaminhamento da proposta não serão aceitas alegações de
desconhecimento.

18.2. O procedimento será divulgado no Portal de Compras MG e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

18.3. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília-DF,
inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, e consideram-se os
dias úteis. Só se iniciam e expiram os prazos em dia de expediente na Administração.endo a necessidade de realização de ato de qualquer
natureza pelos licitantes, cujo prazo não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo Pregoeiro na respectiva notificação.

18.5. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência destinada a esclarecer
ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos destinados a
fundamentar as decisões.

18.6. O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com o Anexo I - Termo de Referência, correndo por conta da
CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto da
contratação.

18.7. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da compra.

18.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado deste certame.

18.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

18.10. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

18.11. Os interessados poderão examinar ou retirar gratuitamente o presente Edital de Licitação e seus anexos no
site www.compras.mg.gov.br.

18.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO DE EDITAL I - TERMO DE REFERÊNCIA.

ANEXO DE EDITAL II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS.

ANEXO DE EDITAL - DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS

ANEXO DE EDITAL III - MINUTA DE CONTRATO

ANEXO DE EDITAL IV - ORDEM DE SERVIÇOS 

ANEXO DE EDITAL V - AVALIAÇÃO DE FORNECEDORES 

 

 

Adelton Andrade Barbosa - MASP 12992665
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Diretor Hospitalar
Hospital Regional João Penido - HRJP

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Lacerda E Lacerda , Gerente, em 09/12/2025, às 09:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 129024830 e o código CRC D4D158BA.

Referência: Processo nº 2270.01.0017287/2025-28 SEI nº 129024830
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
 

 

 

 

SUMÁRIO
 

1 - OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

6 - PROCEDIMENTO DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7 - MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9 - HABILTAÇÃO

10 - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

11 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação da prestação de serviços
de Empresa Especializada para Execução do Serviço Comum de Engenharia para Fornecimento e instalação de

DATA ÓRGÃO/ENTIDADE SOLICITANTE
NÚMERO DA
UNIDADE DE

COMPRA

05/12/2025 FHEMIG/MANUTENÇÃO 0519031

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA OU
DIRETORIA OU UNIDADE

ADMINISTRATIVA

Nome: Julcilene Matos

E-mail: hrjp.manutencao@fhemig.mg.gov.br
Adelton Andrade Barbosa
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Réguas de Gases Medicinais para as Enfermarias da Maternidade do HRJP | Hospital Regional João Penido nos
termos da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste documento.

LOTE ITEM
CÓD. DO
ITEM NO
CATMAS

DESCRIÇÃO DO ITEM
CATMAS

COMPLEMENTAÇÃO
DO ITEM CATMAS

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01 1 0003867

MANUTENCAO E REPAROS
EM SISTEMA

CENTRALIZADO DE GASES
MEDICINAIS

HOSPITALARES

NA UNIDADE 1   

 

 

1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de desempenho e
qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.

1.4. Da Contratação:
1.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da
publicação no PNCP (Portal Nacional de Contratação Pública) na forma do artigo 105, da Lei
14.133/2021 e o prazo de execução, conforme Anexo I Planilha Orçamentária Referencial Editável
(122070029) é de 03 (três) meses .
1.4.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.4.3. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados
monetariamente com base no IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) , para proteger
os valores previsto do investimento, evitando assim a inflação nos preços dos insumos no segmento
da construção civil que podem ocorrer durante a construção do empreendimento, observado o
interregno mínimo de 12 meses, contados da apresentação do orçamento estimado, quando houver, ou
da proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

1.4.4. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pelo Contratado.

 

1.5. Descrição da Solução:
1.5.1. Contratação de empresa especializada, por empreitada e preço global, para execução da
intervenção: Contratação de Empresa Especializada para Execução do Serviço
Comum de Engenharia para Fornecimento e instalação de Réguas de Gases
Medicinais para as Enfermarias da Maternidade do HRJP | Hospital Regional João
Penido, para atendimento do Programa de Necessidade da Unidade Hospitalar e de forma a atender as normas
pertinentes nos critérios segurança, habitabilidade e sustentabilidade conforme legislação pertinente. As soluções
abaixo listadas compreendem os trabalhos necessários para garantir que o escopo do projeto seja realizado com
excelência, o detalhamento da intervenção está especificado nos documentos anexos, conforme descrito no Item
1 deste Termo de Referência.

1.5.2. Da solução Técnica:
1.5.2.1. Trata-se da necessidade da adequação da infraestrutura dos leitos das enfermarias da
Maternidade, no tocante à aquisição de réguas de gases medicinais, visando o mantenimento do atendimento
assistencial em conformidade as normativas vigentes pertinentes, perante o conforto térmico aos usuários dos
espaços edificados.

1.2. Caracterização do Objeto:

 

1.3. Lotes Exclusivos para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:
1.3.1. A participação na presente licitação é aberta a todos (sem exclusividade ou reserva de lotes para
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparados aos benefícios do Decreto nº 47.437, de 2018 e Lei
Complementar nº 123, de 2006).
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Nesta feita, foi emitido o Relatório Técnico 121378620, com a finalidade de assegurar o cumprimento das
normativas aplicáveis na garantia do padrão de eficiência para a segurança e saúde dos pacientes perante as
instalações físicas, visando elencar o escopo técnico para a Contratação de Empresa Especializada para
Execução do Serviço Comum de Engenharia para Fornecimento e instalação de Réguas de Gases
Medicinais para as Enfermarias da Maternidade do HRJP | Hospital Regional João Penido, para atender à
necessidade demandada.

Registra-se, diante da idade construtiva da edificação a inexistência de quaisquer projetos construtivos, exceto os
cadastrais a serem fornecidos para fins de referências.

1.5.3. Do objeto:
1.5.3.1. Assim, por necessidade de garantir o fornecimento ininterrupto dos gases medicinais no cuidado
assistencial ao paciente, elencamos as diretrizes para a contratação do escopo técnico conforme solicitação
técnica acima descrita.

A contratada deverá realizar visita técnica para fins de levantamento dos serviços a serem prestados para
instalação das novas réguas de gases medicinais, em conformidade ao Relatório Técnico, que de forma sucinta,
deverá abranger:

1. Como deverá ser feita a instalação das novas réguas de gases medicinais, verificando garantir que cada tipo de
gás medicinal seja fornecido na pressão correta, conforme especificações médicas.

2. As tubulações e válvulas devem suportar o fluxo necessário para atender a demanda dos equipamentos e
procedimentos médicos.

3. Projetar o Layout das réguas de gases de forma que os componentes críticos sejam facilmente acessíveis para
manutenção e inspeção.

4. Lista (legenda) de acessórios e equipamentos, especificações dos equipamentos, com quantitativo e dimensões;

5. Prever instalação e adequação dos pontos existentes para que seja possível a instalação das novas réguas de
gases;

6. Prever a instalação de válvulas de bloqueio individuais por leito.

7. Elaboração do projeto de cadastro da arquitetura e das instalações existentes de gases medicinais;

8. Elaboração do projeto executivo de adequação da rede de gases medicinais existente.

9. Elaboração do plano de contingências.

A Contratada deverá elaborar a melhor solução para cada ambiente na finalidade de garantir o suprimento de
gases necessário para o atendimento assistencial aos pacientes, respeitando as normas técnicas de cada ambiente
hospitalar, de forma a garantir que o sistema de gases medicinais do estabelecimento cumpra todas as exigências
do setor, através da elaboração de Projetos Técnicos de adequação da infraestrutura existente perante as normas
vigentes de forma multidisciplinar - elétrica, civil, estruturais, hidráulicas, mecânica, etc, incluindo os
equipamentos e estruturas de suportação.

A Contratada deverá, preliminarmente, confrontar o material existente (documentação jurídica, plantas,
desenhos) de acervo desta fundação, com as condições atuais da Edificação Hospitalar e emitir documentação
atualizada para a contratação e execução das adequações necessárias de forma a tornar efetiva o fornecimento
dos gases medicinais da maternidade do Hospital Regional João Penido, em conformidade as normas e
legislações.

1.5.4. Da Inspeção Técnica:
1.5.4.1. De forma situacional com a finalidade de relatar os pontos mais expressivos do escopo delimitado,
descrevendo-o de forma a cumprir “ad perpetuam in memoriam”, ou seja, a presente vistoria para perpétua
memória do fato obedece às diretrizes preconizadas pelas Normas Técnicas Brasileiras aprovadas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias – IBAPE
2012 e da Norma de Manutenção em Edificações - NBR 5674, da ABNT, dos itens que embasam esta demanda
com as principais intervenções que se fazem necessárias para cumprir o escopo a ser executado para a instalação
acima caracterizada e descrita.

1.5.5. Da recomendação Técnica:
A vistoria preliminar para fins de inspeção técnica, parte fundamental deste documento, que em conformidade
com as normas ABNT NBR 16280 e 15575 (...) “como peça ou documento escrito, elaborado por profissional
habilitado”, e demais atribuídas, possibilita constatar a situação atual da edificação, objeto deste documento, bem
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como e as intervenções necessárias para atender os pontos levantados pela Unidade Hospitalar.

Baseando também na “Norma de Inspeção Predial Nacional” do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de
Engenharia, de 25 de outubro de 2012, por meio da qual a inspeção é classificada quanto à sua complexidade e
elaboração, considerando as características técnicas da edificação, manutenção e operação existentes, e
necessidade de formação de equipe multidisciplinar para execução dos trabalhos: Civil, Elétrica, Mecânica,
Orçamentação, Segurança.

Baseando na norma técnica RDC 50/2002, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento,
programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde. Assim como
a Norma ABNT NBR 9050/2020 que trata sobre Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e
equipamentos urbanos e estabelece critérios e parâmetros técnicos a serem observados quanto ao projeto,
construção, instalação e adaptação do meio urbano e rural, e de edificações às condições de acessibilidade.

Após vistoria preliminar realizada in loco para fins de inspeção técnica constatou-se a situação atual da
edificação objeto do relatório e as intervenções necessárias para atender à solicitação de normatização dos postos
de consumo do sistema de fornecimento de gases medicinais da maternidade do Hospital Regional João Penido.

Para a implantação de EAS | Estabelecimentos de Assistência à Saúde, é necessário seguir as diretrizes,
legislações e normas para garantir a segurança, salubridade e habitabilidade dos espaços e funcionamento dos
equipamentos. Dentre estas com especial atenção à Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) 50, que estabelece
os requisitos mínimos para o funcionamento de serviços de saúde.

Ao realizar a adequação das instalações é recomendável o levantamento e análise dos riscos a serem
considerados devido à falta de conhecimento das instalações existentes por ausência de projetos:

- Riscos ocultos: A falta de conhecimento detalhado das instalações existentes pode levar a riscos ocultos, como
fiações antigas, conexões deterioradas ou circuitos sobrecarregados que não são facilmente identificados. Isso
pode resultar em falhas inesperadas ou até mesmo curtos-circuitos. Recomendamos nova instalação desde a
subestação.

- Incompatibilidade de sistemas: A falta de conhecimento sobre os sistemas existentes pode levar à
incompatibilidade com as novas instalações. Isso pode resultar em problemas de funcionamento dos
equipamentos eletromédicos, interferências eletromagnéticas ou falhas de segurança.

- Comprometimento da segurança: A falta de conhecimento das instalações existentes pode resultar na não
identificação de problemas de segurança elétrica, como circuitos desatualizados, falta de aterramento adequado
ou sistemas de proteção insuficientes.

- Impacto nas operações do hospital: A realização das adequações pode causar interrupções ou restrições nas
operações hospitalares. Isso inclui acesso restrito a áreas específicas, restrição de movimentação de pacientes e
equipes médicas e interrupções do fornecimento de gases medicinais.

1.5.6. Das Intervenções técnicas:
1.5.6.1. ​​​​​​PREMISSAS PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE LAYOUT E INSTALAÇÃO DAS
RÉGUAS DE GASES:
1.5.6.1.1. Após inspeção visual das instalações existentes, foi identificado adequações que serão necessárias
na rede de gases medicinais existentes para mantenimento do atendimento assistencial em conformidade com as
normativas vigentes. Conforme registro fotográfico, podemos observar os postos de utilização existentes
obsoletos em relação às opções disponíveis no mercado, nota-se a ausência de registros de bloqueio individuais
por leitos que são imprescindíveis para realização de manutenção dos postos de utilização. Portanto será
necessário a instalação de registros de bloqueio individuais para cada leito e na entrada de cada ambiente, além
da substituição dos postos de utilização por réguas de gases medicinais. A empresa executora do serviço deve
certificar a disponibilidade da Central de Gases para atender aos ambientes.

1.5.6.1.2. Para a readequação da distribuição dos pontos é recomendado a utilização dos parâmetros e boas
práticas estabelecidos na NBR 12188:2016 e na resolução RDC 50. Portaria NBR 12188:2016 fornece diretrizes
específicas para a localização e instalação dos postos de utilização, bem como para a identificação dos gases aí
fornecidos. A norma ainda dita recomendações sobre medidas que visam garantir determinados níveis de
segurança, tais como a proteção contra vazamentos, a correta identificação dos gases medicinais, a manutenção
adequada dos equipamentos e a sinalização apropriada para alertar os profissionais de saúde sobre o uso correto
dos postos de utilização.
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Foto 1 - Maternidade HRJP - Postos de utilização existentes, Acervo FHEMIG

 

Foto 2 - Maternidade HRJP - Postos de utilização existentes, Acervo FHEMIG

1.5.7. PROJETOS:
1.5.7.1. DESENHOS TÉCNICOS:
1.5.7.1.1. Deverá ser elaborado projetos referentes a disciplina de Gases Medicinais (Layout e instalação das
réguas de gases), propondo melhor solução para cada ambiente na finalidade de garantir o fornecimento
ininterrupto, qualidade e segurança necessária para o atendimento assistencial e aos pacientes, conforme normas
vigentes. Todos os projetos deverão ser compatibilizados com as demais disciplinas antes do envio a
Fiscalização do Contrato.

1.5.7.2. DOCUMENTOS A SEREM DESENVOLVIDOS:
1.5.7.2.1. Projeto Executivo do Layout da Régua de Gases Medicinais, Levantamento Cadastral e Projeto
Executivo de instalação: Dimensionamento e Layout da Régua de gases, com a devida identificação de todos os
componentes do sistema (Tomadas, ponto de rede, iluminação e conexões). O projeto de instalação deve prever
todas as adequações necessárias para instalação da régua de gases, selecionamento e instalação das válvulas de
bloqueio, ponto de força e pontos de rede, e demais informações pertinentes. Elaboração de todos os cortes
necessários para total entendimento das instalações.

1.5.7.2.2. Memorial descritivo e Lista de quantitativos: Descrever toda a metodologia para desenvolvimento
dos projetos, conforme normas vigentes, apresentar memória de cálculo, apresentar folha de dados dos
equipamentos, apresentar as características técnicas dos equipamentos e materiais selecionados (tubulações,
instrumentação, válvulas, equipamentos e demais itens). Apresentar tabela com a cálculo realizado para
dimensionamento da tubulação e consumo dos postos de utilização.

1.5.8. EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES DE GASES MEDICINAIS:
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1.5.8.1. Prever para o sistema de gases medicinais a utilização de réguas de gases medicinais juntamente
com a instalação de registros de bloqueio individuais por leito. O layout deste sistema deverá ser aprovado pela
Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais (FHEMIG) antes da sua fabricação e instalação. Para isso, a
contratada deverá apresentar um projeto detalhado de layout e instalação, que incluirá todas as especificações
técnicas necessárias para a fabricação. Este projeto deverá atender aos requisitos de segurança e funcionalidade
estabelecidos pelas normas vigentes.

1.5.8.2. A régua de gases deverá possuir a composição de pontos a seguir, não se limitando apenas a estes:

10 unidades - Tomadas Padrão (ABNT-NBR-14136 220V/127V 2P + T 20A IVERMELHA/BRANCA). A
disposição das tomadas deverá ser definida conforme necessidade do setor;

01 unidade - Válvulas de impacto para ar comprimido;

01 unidade - Válvulas de impacto para vácuo;

01 unidade - Válvulas de impacto para oxigênio;

01 unidade - Válvulas de impacto para óxido nitroso;

01 unidade - Interruptor;

02 unidades - Pontos de Lógica;

01 unidade - Luminária embutida direta.25

 

Foto 3 - Padrão FHEMIG para Régua de Gases Medicinais, Acervo FHEMIG
 

Imagem 1 - Padrão FHEMIG para Régua de Gases Medicinais, Acervo FHEMIG
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Imagem 2 - Área pertencente a Maternidade, Acervo FHEMIG
 

 

LISTA DE RÉGUAS
# Local N° de Réguas Gases/Régua
1 Sala de Observação 1 01 Ar comprimido, 01 Vácuo, 01 Oxigênio
2 Pré-Parto 2 01 Ar comprimido, 01 Vácuo, 01 Oxigênio

3 Sala de parto cirúrgico 01
1 01 Ar comprimido, 01 Vácuo, 01 Oxigênio, 01 Oxido

Nitroso
4 Sala de parto cirúrgico 01 1 01 Ar comprimido, 01 Vácuo, 01 Oxigênio

5 Sala de parto cirúrgico 02
1 01 Ar comprimido, 01 Vácuo, 01 Oxigênio, 01 Oxido

Nitroso
6 Sala de parto cirúrgico 02 1 01 Ar comprimido, 01 Vácuo, 01 Oxigênio
7 Recuperação 2 01 Ar comprimido, 01 Vácuo, 01 Oxigênio
8 Box PPP 01 1 01 Ar comprimido, 01 Vácuo, 01 Oxigênio
9 Box PPP 02 1 01 Ar comprimido, 01 Vácuo, 01 Oxigênio

10 Gestante de alto risco 01 2 01 Ar comprimido, 01 Vácuo, 01 Oxigênio
11 Gestante de alto risco 02 2 01 Ar comprimido, 01 Vácuo, 01 Oxigênio
12 Aloj. Conjunto 01 3 01 Ar comprimido, 01 Vácuo, 01 Oxigênio
13 Aloj. Conjunto 02 3 01 Ar comprimido, 01 Vácuo, 01 Oxigênio
14 Aloj. Conjunto 03 2 01 Ar comprimido, 01 Vácuo, 01 Oxigênio
15 Isolado 1 01 Ar comprimido, 01 Vácuo, 01 Oxigênio

 

RESUMO DAS RÉGUAS
RÉGUA SALAS CIRÚRGICAS - PONTO DE OXIGÊNIO - 01 / PONTO DE AR
COMPRIMIDO - 01 / PONTO DE VÁCUO - 01 / PONTO DE ÓXIDO NITROSO - 01 /
TOMADAS 220V - 02 / TOMADAS 127V - 10 / LUMINÁRIA INFERIOR COM
INTERRUPTOR / PONTO DE LÓGICA - 02

un 2,00

RÉGUA ENFERMARIA, RPA, PPPS - PONTO DE OXIGÊNIO - 01 / PONTO DE AR
COMPRIMIDO - 01 / PONTO DE VÁCUO - 01 / TOMADAS 220V - 02 / TOMADAS 127V -
08 / LUMINÁRIA INFERIOR COM INTERRUPTOR / PONTO DE LÓGICA - 02

un 22,00

 
 

Total de 24 unidades de régua de gases medicinais.
A quantidade de postos de utilização por régua deve atender ao solicitado em norma conforme NBR12188:2016

1.5.9.  CONSIDERAÇÕES SOBRE A REDE DE GASES MEDICINAIS E MODIFICAÇÕES
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NECESSÁRIAS:
1.5.9.1. O Hospital possui uma rede existente de distribuição de gases medicinais que atendem os leitos
atuais. Com a instalação das novas réguas de gases, será necessário realizar algumas adaptações e modificações
na rede de distribuição existente para garantir a integração eficiente e segura dos novos sistemas de alimentação,
considerando as alterações na posição dos leitos. Essas modificações podem envolver:

Readequação dos Pontos de Distribuição: Adequação ao Layout e disposição dos leitos, sendo
necessário reposicionar ou até mesmo adicionar novos pontos de distribuição de gases medicinais para
atender às novas configurações das unidades. Isso inclui a instalação de pontos de gases nas posições
adequadas para cada leito e unidade, conforme o novo layout;

Ajustes na Rede de Tubulação:  A rede de tubulação existente pode precisar de ajustes em termos de
extensão, curvatura e conexões para garantir que o fornecimento de gases seja feito de forma eficiente e
sem perdas. Pode ser necessário instalar novos ramais, válvulas ou dispositivos de controle, dependendo
da distância e da demanda das novas unidades;

Adequação às Normas de Segurança: Todas as alterações na rede de distribuição devem seguir as
normas técnicas e de segurança aplicáveis, conforme normas vigentes, para garantir a integridade do
sistema e a segurança dos pacientes e profissionais. Isso inclui a verificação da capacidade da rede
existente para suportar a demanda adicional dos novos leitos, bem como a instalação de sistemas de
monitoramento e controle adequados;

Testes e Comissionamento:  Após as modificações na rede, será necessário realizar testes rigorosos de
estanqueidade, pressões e vazões para garantir que o sistema esteja operando conforme as especificações
técnicas e normas de segurança.

1.5.10. RECOMENDAÇÃO TÉCNICA:
1.5.10.1. Bloco Obstétrico e Ambientes Anexos:

Identificar a necessidade específica de gases medicinais para cada setor atendido da maternidade;

Determinar os tipos de gases a serem utilizados;

Fornecer e instalar as réguas de gases medicinais;

Instalador deve dimensionar os ramais de distribuição respeitando as pressões mínimas e máximas de
entrada e saída dos gases indicada no item 4.11 NBR12188:2016;

Todos os materiais deveram ser novos e de boa qualidade;

Fornecer e Instalação de válvulas de seção nas derivações para os leitos;

Posto de utilização incluindo Válvula de Impacto, Canopla Plástica, Tarugo Externo e Etiqueta de
Identificação;

Pintura de tubulação e identificação conforme anexo A NBR12188:2016;

Instalações de gases medicinais deveram ser ensaiadas e comissionadas item 5 NBR12188:2016;

Utilizar rede canalizada em cobre rígidos Classe A e conexões do mesmo material para as adequações
necessárias para a instalação das réguas medicinais;

A descrição dos postos de utilização devem obedecer às orientações de NBR12188:2016, mantendo a
conformidade com os padrões de segurança e qualidade;

O projeto deve estar compatibilizado com os projetos arquitetônicos e demais complementares;

O projeto obedecerá rigorosamente à RDC/Anvisa n. 50 de 2002, NBR 12188:2016 e demais Normas
Técnicas da ABNT e normas internacionais (no que não estiver contemplado nas Normas Técnicas da
ABNT);

Caberá à empresa executora do projeto das instalações de gases medicinais a confecção de estudos para a
indicação do sistema que melhor se adapte às recomendações de cada área a ser beneficiada pelo projeto;

Prever nova tubulação de cobre Tubulações em cobre desoxidado, assim como seus acessórios (curvas,
derivações, caps).

1.5.11. TESTES E CORREÇÃO DE VAZAMENTOS:
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1.5.11.1. Deverá ser previsto e executado pela empresa contratada a realização de testes rigorosos de
pressão e estanqueidade para garantir a integridade e segurança do sistema. A contratada deverá apresentar um
plano de testes detalhado, que incluirá procedimentos para detecção de vazamentos e verificação da pressão em
todos os pontos da rede. Caso seja identificado qualquer anomalia durante a execução dos testes deverá ser
corrigida imediatamente, e novos testes deverão ser realizados até que todos os parâmetros estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos. Os resultados dos testes deverão ser documentados e submetidos
à fiscalização para validação e aprovação antes da utilização clínica da rede.

1.5.12. Informações Complementares ao Objeto:
1.5.12.1. As informações complementares a este objeto de contratação estão descritas nos seguintes anexos:

1.5.12.1.1. Anexo I Planilha Orçamentária Referencial Editável R01 ( 122070029);

1.5.12.1.2. Anexo I A Planilha Orçamentária Referencial R01 PDF (122072933);

1.5.12.1.3. Anexo I B PO CRO (122073138);

1.5.12.1.4. Anexo I C PO COT (122073441);

1.5.12.1.5. Anexo I C A COTAÇÃO PLATEL (122073711);

1.5.12.1.6. Anexo I D HAB (122074083);

1.5.12.1.7. Anexo I E PO BDI (122074427);

1.5.12.1.8. Anexo II REF | Projetos Acervo FHEMIG (122075331);

1.5.12.1.9. Anexo III Relatório Técnico 17/FHEMIG/DPGF/GEIP/CINF/2025
(121378620);

1.5.13. Das Normas e Legislações: 
1.5.13.1. É obrigatório o atendimento ao REGULAMENTO TÉCNICO PARA PLANEJAMENTO,
ELABORAÇÃO E AVALIAÇÃO DE PROJETOS FÍSICOS DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE contido
na RDC 50, de 21 de fevereiro de 2002, bem como outras Resoluções da ANVISA e as Normas Técnicas da
ABNT, na elaboração dos Projetos.

1.5.13.2. O projeto deverá atender a leis, decretos, resoluções, normas da ABNT e outros dispositivos
estabelecidos na legislação vigente no âmbito federal, estadual e municipal.

1.5.13.3. A seguinte lista é apenas indicativa dos dispositivos diretamente concernentes ao objeto do
presente, pois são presumidos, por parte dos proponentes, o perfeito conhecimento e a obediência à legislação
em geral:

I. Lei n. 14.133/2021 (Lei de Licitações Públicas);

II. Lei n. 9.610 de 1998 (Lei de Direitos Autorais);

III. RDC 306 (2004) Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de
saúde.

IV. Resolução RDC/Anvisa n. 50 de 2002;

V. Resolução RDC/Anvisa n. 51 de 2011;

VI. Normas pertinentes da ABNT, atualizadas, ou as normas internacionais consagradas;

VII. Resolução CONFEA n. 361, de 10/12/1991, no que couber;

VIII. Regras e normas do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e do Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA), conforme o local dos serviços;

IX. Decreto n. 5.975 de 2006 e Portaria n. 253 de 2006 do Ministério do Meio Ambiente;

X. Decreto n. 7.983, de 08/04/2013;

XI. Resolução CONAMA n. 307 de 2002;

XII. Regulamentos e determinações das concessionárias dos serviços públicos locais;

XIII. Disposições das Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais,
estabelecidas pelo Decreto n. 92.100, de 10/12/1985, atualizadas através da Portaria n. 2.296, de 23/07/1997
(Praticas da SEAP);

1.5.13.4. Demais normas técnicas específicas aplicáveis e legislação correlata.
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
O QUE: A régua de gases medicinais é um equipamento essencial em ambientes hospitalares, especialmente em
leitos de internação, centro cirúrgicos e UTIs. Ela funciona como um painel de distribuição centralizado que
fornece acesso rápido e seguro a diversos gases medicinais utilizados no cuidado com os pacientes. Geralmente
são instaladas na cabeceira dos leitos ou em paredes estratégicas e funciona como um conector dos equipamentos
médicos (como ventiladores, aspiradores e aparelhos de anestesia) à rede de gases do hospital. A régua de gases
medicinais realiza conexão com os seguintes gases: oxigênio (essencial para a terapia respiratória), ar
comprimido medicinal (usado em ventiladores e nebulizadores) vácuo clínico (utilizado para aspiração de
líquidos durante procedimentos) e óxido nitroso (em alguns casos para anestesia). Algumas réguas também
incluem tomadas elétricas, iluminação e sistemas de chamada de emergência. Para a segurança dos pacientes
cada saída de gás tem conexões específicas para evitar erros e possui válvulas de segurança e manômetros para
monitorar a pressão, além de bicos coloridos (verde para oxigênio, amarelo para ar comprimido e cinza para
vácuo) que seguem normas técnicas para facilitar a identificação.

POR QUÊ: Trata-se da instalação e aquisição de réguas de gases medicinais para atendimento as enfermarias da
maternidade do Hospital Regional João Penido, - HRJP, da rede FHEMIG, por necessidade e
imprescindibilidade da adequação da infraestrutura dos leitos das enfermarias da Maternidade, no tocante à
aquisição de réguas de gases medicinais, visando o mantenimento do atendimento assistencial em conformidade
as normativas vigentes pertinentes, perante o conforto térmico aos usuários dos espaços edificados. A finalidade
da aquisição objetiva assegurar o cumprimento das normativas aplicáveis na garantia do padrão de eficiência
para a segurança e saúde dos pacientes perante as instalações físicas. As novas réguas de gases medicinais
substituirão os postos de utilização existentes, que apresentam necessidade de substituição devido ao uso
constante no atendimento assistencial de saúde. Esse sistema é vital para garantir que os profissionais de saúde
tenham acesso imediato aos recursos necessários para salvar vidas e realizar procedimentos com
segurança, desempenhando um papel crucial em terapias respiratórias, anestesias e em diversos procedimentos
médicos. Portanto, a atualização da rede de gases medicinais é fundamental para a segurança e eficácia do
atendimento hospitalar.

QUANTO: A contratação tem por objetivo a aquisição de 24 (vinte e quatro) réguas de gases medicinais com as
seguintes características, de acordo com o setor contemplado: 

Sala cirúrgicas (2 unidades):
Régua composta por 1 (um) ponto de oxigênio, 1 (um) ponto de ar comprimido, 1 (um) ponto de
vácuo, 1 (um) ponto de nitroso,  2 (duas) tomadas de 220V, 10 (dez) tomadas de 127V, 1 (uma)
luminária inferior com interruptor e 2 (dois) pontos de lógica.

Enfermaria, RPA e PPPS (22 unidades):
Régua composta por 1 (um) ponto de oxigênio, 1 (um) ponto de ar comprimido, 1 (um) ponto de
vácuo, 2 (duas) tomadas de 220V, 8 (oito) tomadas de 127V, 1 (uma) luminária inferior com
interruptor e 2 (dois) pontos de lógica.

PARA ONDE : A aquisição contemplará a instalação e aquisição de réguas de gases medicinais para
atendimento as enfermarias, salas cirúrgicas, RPA e PPPS da maternidade do Hospital Regional João Penido , da
rede FHEMIG.

QUANDO: A aquisição de réguas de gases medicinais para atendimento na Maternidade, está em conformidade
com o Plano Anual de Contratações (PAC) id 101787116 ,SEI 2270.01.0065332/2024-94 do Hospital Regional
João Penido, conforme previsto na Instrução Normativa nº 40/2020, art. 7º, inciso IX1.

COMO: A contratação de Empresa Especializada para Execução do Serviço Comum de Engenharia para
Fornecimento e instalação de Réguas de Gases Medicinais para as Enfermarias da Maternidade do HRJP
| Hospital Regional João Penido, será executada por escopo, conforme o art. 6º da Lei de Licitações. O prazo
de vigência da contratação é de 12 meses contados do (a) assinatura do contrato, prorrogável por até 05 anos, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,
contados a partir da publicação no PNCP (Portal Nacional de Contratação Pública) na forma do artigo 105, da
Lei 14.133/2021 e o prazo de execução, conforme Anexo I Planilha Orçamentária Referencial Editável
(122070029) é de 03 (três) meses .
O presente contrato será adquirido de forma integral e será executado em etapas conforme:

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
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ETAPAS EXECUTIVAS:
1ª Etapa: Recebimento da Ordem de Serviço

FINALIDADE: Início das atividades.

2ª Etapa: Estudo Preliminar e Levantamento cadastral

FINALIDADE: Visita ao hospital; Reunião entre CONTRATADA E CONTRATANTE; Definições de
diretrizes, Estudo de Viabilidade; Consultas aos órgãos públicos e todas as legislações necessárias;
posteriormente, apresentação da solução proposta para atendimento das necessidades demandadas, com desenhos
para avaliação.

3ª Etapa: Projeto Básico/Layout/Plano de contingência

FINALIDADE: Delimitação do Escopo Técnico: Caracterização da obra a ser executada, atendendo às Normas
Técnicas e à legislação vigente, elaborado com base em estudos anteriores que assegurem a viabilidade do
empreendimento. Elaboração do plano de ação para planejamento e organização da Unidade Hospitalar mediante
às intervenções.

4ª Etapa: Entrega do Projeto Executivo e aprovação pela fiscalização

FINALIDADE: Conjunto de informações técnicas para a realização do empreendimento, contendo todas as
indicações e detalhes construtivos para a instalação, montagem e execução dos serviços e obras objeto do
contrato

5ª Etapa: Entrega e instalação das réguas de gases e acessórios.

FINALIDADE: Instalação das réguas de gases, registros de bloqueio, teste de vazamento e funcionamento.

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Da Participação de Consórcios:
3.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio.

 

3.2. Da Participação de Cooperativa:

3.2.1. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

 

3.3. Da Subcontratação:
3.3.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

 

3.4. Da Sustentabilidade:

3.4.1. Os critérios de sustentabilidade da contratação devem ser atendidos de acordo com os
seguintes requisitos:

3.4.1.1. Resistência: Todo material deve apresentar resistência compatível com os
esforços a que será submetido.

3.4.1.2. Trabalhabilidade: Refere-se à adaptabilidade e aplicabilidade do material, que
em função de seu peso, forma, dimensão, dureza e plasticidade. Pode ser trabalhável em
condições práticas (terreno irregular)

3.4.1.3. Durabilidade: Resistência que o material oferece à ação dos agentes
atmosféricos, biológicos e químicos, oriundos de causas naturais ou artificiais, tais como luz,
calor, umidade, sais etc.

3.4.1.4. Higiene e Saúde: Material não deve causar danos à saúde do trabalhador e nem
dos usuários das instalações.

3.4.1.5. Econômico: O material, respeitando as considerações técnicas, deve ser
adequado do ponto de vista econômico. As condições econômicas de um material de
construção dizem respeito à facilidade de aquisição (dependendo de sua obtenção e transporte)
e emprego do material (sua manipulação e conservação), exceto aos materiais determinísticos

PADRÃO Termo Referência Pregão Serviço Lei 14133 128860354         SEI 2270.01.0017287/2025-28 / pg. 22



desta demanda.

3.4.1.6. Rastreabilidade: As matérias primas e consumíveis utilizados devem possuir
rastreabilidade e certificados de qualidade dos fabricantes, submetidos a aprovação do cliente.

 

3.5. Da Indicação de Marcas ou Modelos:
3.5.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação. 
3.5.2. Deverão ser seguidos as determinações do Descritivo Técnico, e/ou projetos, normas e legislação
pertinente ao escopo técnico, de forma a garantir a qualidade esperada.

 

3.6. Da Vedação de Utilização de Marca ou Modelo:

3.6.1. Deverão ser seguidos as determinações do Descritivo Técnico, e/ou projetos, normas e legislação
pertinente ao escopo técnico, de forma a garantir a qualidade esperada.

 

3.7. Da Exigência de Carta de Solidariedade:

3.7.1. Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.

 

3.8. Da Garantia da Contratação:

3.8.1. Não será exigida garantia da contratação para este objeto.

3.8.2. O recebimento dos projetos não desobrigará a empresa contratada de sua plena responsabilidade
com relacã̧o à adequacã̧o e compatibilizacõ̧es dos projetos aos aspectos de seguranca̧, obedien̂cia às normas
técnicas e às legislacõ̧es vigentes, funcionalidade e exequibilidade, devendo a contratada proceder a todas as
correcõ̧es e adaptacõ̧es necessárias, bem como as que não foram previstas durante a execucã̧o da obra.

 

3.9. Condições e Especificações da Garantia do Serviço:
3.9.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal prevista pelo art. 26, da
Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor - CDC), será de, no mínimo,
(30 dias - produtos não duráveis); (90 dias - produtos duráveis), contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data do recebimento definitivo do objeto.

3.9.1.1. As garantias legal e contratual não se sobrepõem, devendo os seus prazos serem somados.

3.9.2. A garantia será prestada com vistas a manter a qualidade do serviço prestado, sem qualquer ônus
ou custo adicional para o Contratante.

3.9.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação dos serviços que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 02(dois) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da notificação.

3.9.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

3.9.5. Decorrido o prazo para reparo da prestação do serviço sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar
fornecedor diverso para executar os reparos, ajustes ou a substituição de componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia do serviço
prestado.

3.9.6. O custo referente ao reparo na prestação do serviço durante o período da garantia será de
responsabilidade do Contratado.

3.9.7. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

3.10. Da Vistoria:
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3.11. Considerando a importância da definição de fluxo e logística do Canteiro de trabalho para a
execução dos serviços que sejam compatíveis com a complexidade e a dinamicidade do ambiente hospitalar,
considera-se que a Visita Técnica prévia das empresas LICITANTES é recomendável, para que possam ser
verificadas situações que só podem ser percebidas no local da execução dos serviços e que poderão alterar
substancialmente a forma com a qual a empresa assumirá esta logística, com as condições existentes e,
consequentemente, os preços da Proposta Comercial a ser apresentada para participar da licitação. Sem a referida
Visita Técnica poderá ocorrer falta de planejamento e incorporação de itens e fatores, não sendo estes passíveis
de aditivo, haja vista que todos os materiais estão apurados “posto obra”, devendo ser de conhecimento da
Licitante inclusive aspectos de fornecedores locais sendo considerado, portanto, a localidade da demanda perante
a disponibilização destes, embora seja facultada.

3.11.1. A vistoria prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao
fornecedor interessado o direito de sua realização.

3.11.2. A vistoria pode ser substituída por declaração formal do fornecedor, assinada pelo seu
responsável técnico, de que tem pleno conhecimento das condições locais e peculiaridades da
contratação.

3.11.3. A não realização da vistoria prévia pelo fornecedor interessado ou a não apresentação
de declaração formal constante no subitem anterior, acarretará a sua inabilitação no procedimento de
contratação.

3.11.4. O fornecedor que desejar realizar visita deverá agendar dia e horário específico, até 02
(dois) dias antes da abertura do procedimento de contratação, sendo vedada a visita de mais de um
fornecedor no mesmo momento.

3.11.5. A vistoria será realizada nas seguintes condições:

3.11.5.1. Esta visita será acompanhada por servidor designado pela Unidade da
CONTRATANTE para esse fim, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelas
LICITANTES junto à CONTRATANTE e deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, no período
de 09:00 às 15:00 horas, compreendido entre a data da publicação do Edital, estendendo-se até
2 (dois) dias úteis antes da data de abertura da licitação.

3.11.6. A vistoria será acompanhada pelo servidor(a): Julcilene Matos/Masp 13670328 -
Telefone: (32)3691-9548.

3.11.7. As LICITANTES que optarem por não realizar a Visita Técnica acima referenciada
serão exclusivamente responsáveis pela definição de seus custos e pela elaboração de sua Proposta
Comercial, no que tange ao atendimento total do objeto desta licitação, não cabendo à FHEMIG arcar
com nenhum ônus extra, por falha ou omissão da LICITANTE decorrente dessa opção, portanto
alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de condições locais, ou de projetos ou
amostras porventura disponibilizadas, se for o caso, não serão consideradas para reclamações futuras,
ou de forma a desobrigar a sua execução.

3.11.8. Todos os custos associados com a visita e a inspeção correrão por conta
exclusivamente da LICITANTE, sem qualquer dispêndio para a FHEMIG.

3.11.9. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de condições locais ou de
projetos porventura disponibilizados, se for o caso, não serão consideradas para reclamações futuras,
ou de forma a desobrigar a sua execução.

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. Do Prazo e das Condições da Prestação do Serviço:

4.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.1.1.1. O prazo total para a elaboração dos projetos e execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, em
cronograma físico-financeiro a ser discutido entre as partes.

4.1.1.2. O Cronograma Físico-Financeiro é uma referência geral que será quantificada em dias de
execução após emissão da Ordem de Serviço. O prazo de execução dos serviços é compatível com o tamanho e
grau de complexidade com o projeto em questão, considerado a especificidade da Unidade Hospitalar em uso.

4.1.1.3. Deverão ser considerados os tempos de análise e aprovação pela Fiscalização Técnica, nas
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respectivas fases de elaboração dos projetos, no prazo de 10 dias, podendo ser ampliado, caso necessário.

4.1.1.4. Início da execução do objeto: 10 (Dez) dias da data da emissão da ordem de serviço ou
documento equivalente.

4.1.1.5. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho:

              a) Execução conforme etapas abaixo: Após encerramento do pregão, assinatura do contrato e
oficialização do gestor e fiscal do contrato por parte da Unidade Hospitalar, a UH deverá ser agendada entre
a Equipe Técnica da GEIP e a Equipe Técnica e Executiva da Licitante Vencedora, em até 10 dias corridos.
Nesta reunião a Contratada deverá apresentar o entendimento do escopo sob o qual assumiu a
responsabilidade de executar, conforme orientações do item respectivo: 10 (Dez) dias da data da emissão da
ordem de serviço ou documento equivalente.

4.1.1.6. Cronograma de realização dos serviços: 

4.1.1.7. Etapa [...] Período / a partir de / após concluído.

4.1.1.8. ETAPA 1 - EXECUÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES DE ENGENHARIA DAS
INSTALAÇÕES EXISTENTES:
4.1.1.8.1. A empresa vencedora deverá desenvolver os estudos preliminares da nova rede de gases
medicinais observando a estrutura, elétrica e eletrônica, hidráulica, proteção e combate a incêndios e a própria
rede de gases existente, entre outros buscando a comparação entre as diversas soluções possíveis e o melhor
atendimento dos condicionantes técnicos, eficiência energética, sustentabilidade e, principalmente, considerando
que o hospital estará em funcionamento quando da implantação do projeto.

4.1.1.8.2. Para a elaboração dessa etapa serão programadas reuniões semanais in loco, onde o Fiscal Técnico
e o RT da contratada deverá participar, dentre outros membros da equipe. Como produto dessa etapa, a
Contratada deverá elaborar o plano de trabalho, cronograma das etapas, diário de trabalhos e ata das reuniões,
além dos estudos e desenhos (soluções propostas para atendimento ao programa de necessidades); e Relatório
justificativo da alternativa selecionada, contendo os parâmetros que definiram a escolha da solução e a
sistematização das análises de interferência entre os sistemas.

4.1.1.9. ETAPA 2 - LEVANTAMENTOS:
4.1.1.9.1. A Contratada deverá realizar os Levantamentos Preliminares de dados físicos, técnicos, legais e
jurídicos do Edifício Hospitalar existente, de modo a contar com bases consistentes para o desenvolvimento
completo do projeto, do qual arcará com a responsabilidade técnica. Será primordial a elaboração do estudo de
compatibilização com a infraestrutura existente de gases medicinais. No final dessa etapa, deverá apresentar
todos os resultados (dados físicos e técnicos), desenhos e relatórios realizados, para aprovação, em mídia digital e
impresso em papel sulfite (02 vias), seguindo o padrão ABNT, no formato A1 e/ou A0 (de acordo com a escala
do desenho).

4.1.1.9.2. A vistoria do local deverá ser elaborada por todos os projetistas das áreas técnicas envolvidos para
execução dos projetos, tendo por base os levantamentos iniciais, para checagem das informações e de possíveis
interferências que possam comprometer o desenvolvimento das etapas seguintes. O relatório deverá ser
devidamente assinado pelo seu responsável, e possuir registro fotográfico indicando em planta de forma
numeradas, identificadas e legendadas.

4.1.1.9.3. É necessário que a contratada consulte os principais órgãos de aprovações municipais, estaduais e
federais (Códigos de Obras, Planos Diretores, Zoneamentos, Uso e Ocupação do Solo, Meio Ambiente,
Vigilância Sanitária, Ministério da Saúde (RDC), Ministério do Trabalho (NR)) para verificação de
impedimentos, restrições, condutas, necessidade de relatórios de EIA/RIMA, e outras informações que devem ser
seguidas para consolidação das propostas técnicas de projeto para a posterior aprovação em todos os órgãos
competentes (mesmo os que aqui não estão relacionados, mas que também se fazem necessários para a aprovação
total dos projetos) e para inicio de execução das respetivas obras de reforma do sistema de climatização e rede de
gases. A aprovação desses projetos e a obtenção dos registros, licenças, alvarás, bem como a elaboração de
relatórios necessários para a aprovação nos órgãos competentes serão de responsabilidade da contratada.

4.1.1.10. ETAPA 3 – ANTEPROJETO: PROJETO BÁSICO:
4.1.1.10.1. Conforme a NBR 13531/95, esta etapa destina-se “à concepcã̧o e à representação das informações
técnicas provisórias de detalhamento da edificação e de seus elementos, instalações e componentes, necessárias
ao inter-relacionamento das atividades técnicas de projeto e suficientes à elaboração de estimativas de custos e
prazos”.
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4.1.1.10.2. Tendo como base o Estudo Preliminar do sistema de gases medicinais, desenvolvidas nesta etapa,
a contratada deverá:

Aprofundar e aprimorar as propostas preliminares, consolidando as soluções técnicas envolvidas nesta
fase, e compatibilizando os diversos projetos e confrontando com as informações técnicas e legais;

Avaliar se todas as condicionantes físicas, ambientais e legais estão sendo contempladas e resultando em
soluções adequadas de projeto;

Predefinir as soluções técnicas dos projetos complementares (estrutura; instalações elétricas, mecânicas,
hidráulicas e sanitárias), considerando que deverá ser escolhido o método construtivo mais racional para
execução do novo sistema de gases medicinais;

Apresentar desenhos, memoriais, quadros de cargas (pressões e elétricas), dentro das normas técnicas
vigentes.

4.1.1.10.3. Para a elaboração dessa etapa e os subitens serão programadas reuniões semanais, onde o Fiscal
Técnico e o RT da contratada deverá participar, dentre outros membros da equipe. Como produto dessa etapa, a
empresa deverá entregar duas cópias impressas e duas cópias em meio digital dos trabalhos solicitados.

4.1.1.10.4. Projeto Básico: Desenhos, memoriais descritivos, especificações técnicas, orçamento, cronograma
e demais elementos técnicos necessários a caracterização da obra a ser executada, atendendo às Normas Técnicas
e à legislação vigente, elaborado com base em estudos anteriores que assegurem a viabilidade e o adequado
tratamento ambiental do empreendimento.

4.1.1.11. ETAPA 4 - PROJETO EXECUTIVO
4.1.1.11.1. Consistem na representação do conjunto de informações técnicas necessárias à analise e
aprovação, por todas as autoridades competentes e concessionarias, “da concepcã̧o da edificação, dos seus
elementos e instalações, com base nas exigências legais (municipal, estadual e federal), e à obtenção dos alvarás
ou das licenças e demais documentos indispensáveis para as atividades de construção” (NBR 13531/95),
contendo todas as informações técnicas para a realização do empreendimento.

4.1.1.11.2. Deverão ser graficamente representadas as plantas, cortes, fachadas, detalhes, esquemas, tabelas,
em escala adequada e padrões estabelecidos pelos órgãos e concessionarias, com todas as descrições e
justificativas. O acompanhamento da tramitação e a aprovação dos projetos e as despesas decorrentes dos
procedimentos para aprovação (taxas, emolumentos, laudos) serão de responsabilidade da contratada, todos os
que forem pertinentes para a realização das obras de reforma do sistema de gases medicinais do Hospital
existente e para a aprovação dos projetos nos diversos órgãos considerados.

4.1.1.11.3. Os Projetos Legais deverão ser apresentados aos órgãos públicos e concessionárias em duas fases:

1º - Após a execução e aprovação do Anteprojeto, para comprovação de atendimento às diretrizes
municipais, ambientais e de concessionárias, verificação de alguma inconsistência a ser corrigida, pré́-
aprovações e licenciamento prévio;

2º - Após a execução do Projeto Básico, para fins de obtenção de aprovação junto aos bombeiros e
concessionária de energia elétrica (caso necessário).

4.1.1.11.4. Entre os projetos e memoriais no Projeto Básico, a contratada deverá elaborar os seguintes itens:

Demolição, respeitando o critério de responsabilidade com as vidas dos Usuários do Hospital,
principalmente nas áreas críticas e semi críticas;

Projeto da Arquitetura Interior atualizado;

Projeto de Paredes, Pisos, Tetos e Acabamentos (Nas intervenções com a Instalação);

Projeto de Adequação Civil (Passagem dos dutos, hidráulica e elétrica pelas lajes de Teto e Piso);

Projeto de Estrutura Metálica (com tabela resumo de Aco̧ - perfis e Kg), detalhes construtivos, processo de
montagem e revestimento de proteção contra fogo e intempéries;

Projeto de Instalações Elétricas: cabine primária, subestações e gerador de energia para os sistemas de
climatizacã̧o emergenciais;

Projeto de Gases Medicinais (Sistema Existente);

Projeto Básico de Gases medicinais (Sistema Proposto);
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Projeto de Climatização (Sistema Existente);

Projeto Básico de Gases medicinais (Sistema Proposto).

4.1.1.11.5. Para a elaboracã̧o dessa etapa e subitens serão programadas reuniões semanais in loco, para
aprimoramento do solicitado, onde o Fiscal Técnico e o RT da contratada deverá participar. Como produto dessa
etapa, a empresa deverá entregar duas cópias impressas e duas cópias em meio digital dos trabalhos solicitados.

4.1.1.11.6. Os projetos complementares de diferentes especialidades deverão estar perfeitamente
compatibilizados entre si, refletidos também nas peca̧s de memorial e planilhas orca̧mentárias do conjunto, sem
omissões, erros ou conflitos que comprometam a integridade do material apresentado, que possa gerar, com isso,
perda de tempo e eventuais atrasos.

4.1.1.11.7. Para tanto, a contratada deverá indicar representante técnico, na qualidade de Coordenador de
Projetos, para realizar planejamento, programacã̧o e controle de todas as atividades e etapas a serem
desenvolvidas nesta contratação, bem como:

Manter estreito cumprimento das etapas e prazos estabelecidos neste;

Participar ativamente de todas as reuniões quando agendadas, durante a elaboração dos projetos, onde o
Fiscal Técnico e o RT deverá trazer duas (2) cópias dos projetos para discussão (uma para arquivamento na
UH e outra para retorno com indicacõ̧es de revisão);

Coletar informacõ̧es junto a Fiscalização Técnica e apresentar os resultados de cada fase;

Estabelecer a compatibilizacã̧o dos projetos entre as diversas áreas técnicas avaliando interferen̂cias,
critérios e solucõ̧es adotados;

Seguir a padronizacã̧o dos desenhos, documentos técnicos e normas, além de revisar os produtos e projetos
em cada etapa;

Nenhuma etapa poderá ser seguida sem a autorizacã̧o e aprovacã̧o por escrito da Fiscalização Técnica,
sobretudo, sem o cumprimento da etapa anterior e as devidas compatibilizacõ̧es e a total conclusão dos
servico̧s. Manter estreito cumprimento das etapas e prazos estabelecidos nesse edital.

4.1.1.11.8. Os projetos existentes são referenciais em consonância a delimitação do escopo a ser executado
em conformidade a Lei 14.133/2021. A Contratada deverá atualizar e validar todos os projetos necessários com
base nos equipamentos e materiais que efetivamente serão adquiridos e instalados, compatibilizando todas as
instalações.

4.1.1.11.9. Todos os projetos deverão ser submetidos à ciência da Fiscalizacã̧o do Contrato sob anuência por
ACP | Análise Crítica de Projeto.

4.1.1.11.10. A ciência dos Projetos Complementares desenvolvidos, por parte da FHEMIG não eximirá os
autores quanto as responsabilidades estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislação pertinentes às
atividades profissionais;

4.1.1.11.11. A FHEMIG deterá o direito de propriedade intelectual dos Projetos desenvolvidos assim como de
toda a documentação produzida, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa pela
FHEMIG;

4.1.1.11.12. Todas as peças gráficas devem possibilitar a visualização e a compreensão para análise do projeto
proposto, com informações suficientes e necessárias, tais como coordenadas geográficas, cotas de nível,
dimensões, diâmetros, tipos de materiais, declividade, vazões, profundidades etc.

4.1.1.11.13. Deverá ser apresentado, em papel e meio digital, todos os desenhos e o detalhamento necessário à
perfeita compreensão do projeto, permitindo o levantamento dos quantitativos dos itens e serviços da planilha
orçamentária. As peças gráficas devem ser apresentadas para análise em formatos e escalas, selo e desenho,
controle de revisão e responsáveis, padronizados pela ABNT e as escalas utilizadas nos desenhos obedecer aos
seguintes limites:

Planta geral do sistema – 1:1000 a 1:5000;

Plantas de rede coletora – 1:1000 a 1:2000;

Perfil longitudinal de rede coletora. Vertical – 1:100 a 1:200; Horizontal – 1:1000 a 1:2000;

Planta e perfil longitudinal de emissários. Vertical – 1:100 a 1:200; Horizontal – 1:1000 a 1:2000; 25
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Plantas e cortes das unidades – 1:25 a 1:100;

Plantas de locação, interligações, urbanização, seções, travessias – 1:100 a 1:500;

Detalhamentos gerais – 1:10 a 1:25.

4.1.1.11.14. A coordenação e a compatibilização dos projetos, por parte da contratada, deverá assegurar
adequadas condições executivas entre as disciplinas envolvidas, e deverá finalizar-se em projetos técnicos que
promovam a universalização, a equidade, a intersetorialidade e a sustentabilidade econom̂ica e ambiental dos
servico̧s envolvidos, garantindo que os recursos aplicados resultem, continuamente, os benefícios esperados pela
Unidade Hospitalar.

4.1.1.11.15. A concepção dos Projetos Complementares deverá resultar da comparação entre as diversas
soluções possíveis, devendo se levantar um conjunto de informações jurídicas, legais, programáticas e as
melhores técnicas; dados analíticos e gráficos objetivando determinar restrições e possibilidades que regem e
limitam o produto pretendido. Estas informações permitem caracterizar o partido das instalações e as possíveis
soluções da edificação existente e de implantação dentro das condicionantes levantadas. As soluções finais
deverão estar em harmonia com os projetos de arquitetura, fachadas e demais projetos de outras instalações,
observando a não interferência e a compatibilização entre os elementos dos diversos sistemas do hospital em
funcionamento.

4.1.1.11.16. O Projeto Básico e suas diretrizes e soluções específicas devem estar em acordo e subordinadas a
este Relatório Técnico.

4.1.1.11.17. A elaboração dos projetos e a coordenação dos trabalhos serão executadas por profissionais
habilitados, com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo (CAU), nos termos da Lei n. 6.496 de 1977 e disposto na Resolução n. 1.007, de
05/12/2003, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) ou seu respectivo conselho.

4.1.1.11.18. A CONTRATADA fornecerá todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários ao
desenvolvimento dos trabalhos, dando andamento conveniente aos serviços, de modo que possam ser
integralmente cumpridos o cronograma e os prazos estabelecidos.

4.1.1.11.19. Os serviços de elaboração dos projetos somente serão iniciados mediante emissão de Ordem de
Serviço – OS.

4.1.1.11.20. As informações contidas nos produtos gerados serão de responsabilidade da empresa responsável
por sua elaboração, quanto à veracidade e conteúdo neles apresentados.

4.1.1.11.21. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização dos projetos antes
da execução dos serviços correspondentes.

4.1.1.11.22. As inadequações apontadas pela Fiscalização e os órgãos de aprovação, fiscalização e controle
(prefeitura municipal, corpo de bombeiros, entidades de proteção sanitária e do meio ambiente, etc.) serão
corrigidas pela Contratada sem custo adicional para o Contratante.

4.1.1.11.23. Todo material produzido, de acordo com sua especificidade (desenhos, textos, planilhas), deverá
seguir as normas técnicas da ABNT, ser padronizado e conter as seguintes informacõ̧es:

Identificacã̧o da Unidade Hospitalar cujo carimbo padrão será fornecido no inicio dos trabalhos;

Dados da contratada e carimbo técnico contendo identificacã̧o dos autores e responsáveis técnicos pelos
diversos projetos, habilitacã̧o e registro profissional, número de ART's e RRT’s, assinaturas, título,
assunto, data de emissão e de revisão, numeracã̧o, código, fase de trabalho, atividade técnica relacionada
(Arquitetura, Estrutura, Elétrica, Hidráulica, Mecan̂ica, etc.); entre outros dados pertinentes;

Os desenhos serão apresentados em arquivos com extensão DWG (AutoCad 2010 ou superior), com
especificacõ̧es e arquivos de plotagem (com respectivas penas de plotagem), PLT, PDF e em escalas e
padrões previstos pelas normas técnicas e os desejados, podendo ser aceita, mediante análise e aprovacã̧o,
a padronizacã̧o proposta pela contratada;

Planilhas e textos serão elaborados e entregues em softwares de extensão DOC, XLS e PDF;

Imagens poderão ser apresentadas em JPG ou TIF;

Todo o material fornecido pela contratada deverá ser enviado em duas (2) cópias impressas e em mídia
digital; inclusive o material a ser apresentado durante as reuniões e durante o término de cada fase;

Os desenhos, textos e planilhas serão numerados em sequencia e conter número total de pranchas. Serão
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agrupados de acordo com cada atividade técnica e de acordo com as etapas de producã̧o. Apresentar
listagem e relacã̧o de todos os desenhos elaborados;

Apresentacã̧o e fornecimento da(s) ART(s) e/ou RRT(s), devidamente assinada pelas partes, do Projeto de
Arquitetura e de Engenharia. Após a aprovacã̧o final, a contratada emitirá as demais ART e/ou RRT
relativa às Planilhas Orca̧mentárias, objeto deste termo;

Obrigacã̧o de transferen̂cia dos direitos autorais e patrimoniais à Contratante relativos a todos os projetos
de arquitetura, engenharia e complementares;

Todas as entregas deverão ser acompanhadas de ficha contendo relacã̧o dos projetos e materiais entregues
- Lista de Documentos de Engenharia, e folha de protocolo, em duas vias;

Todas as incompatibilidades, dúvidas e/ou falta de informacõ̧es encontradas nos projetos, durante a
execucã̧o das obras, serão de responsabilidade da contratada.

4.1.1.11.24. A empresa contratada, previamente à emissão final dos desenhos originais em cada etapa, deverá
submete-̂los à aprovacã̧o da Fiscalização Técnica, utilizando duas cópias, que deverão indicar em campo
apropriado que se trata de primeira emissão e/ou revisão e cópia em CD dos arquivos relativos aos desenhos
entregues. Após análise dos projetos, a Fiscalização Técnica, encaminhará a Contratada uma das cópias com
comentários determinando modificacõ̧es ou informando a aprovacã̧o. A outra cópia e o CD serão retidos para
controle. O procedimento descrito, se necessário, será repetido, originando outras emissões e/ou revisões até que
não ocorra necessidade de correcõ̧es e/ou adaptacõ̧es e/ou complementos.

4.1.1.11.25. Finalizadas todas as etapas e tendo todos os desenhos revisados, a contratada deverá entregar toda
a documentacã̧o em duas (2) cópias impressas e em mídia digital.

4.1.1.12. ETAPA 5 - ENTREGA E INSTALAÇÃO DAS RÉGUAS DE GASES E ACESSÓRIOS:
4.1.1.12.1. Aquisição, entrega e Instalação das réguas de gases, adequação da rede existente, registros de
bloqueio e demais materiais previstos em projeto.

4.1.1.12.2. Realização e documentação dos teste de vazamento e funcionamento.

4.1.1.12.3. Aprovação e recebimento final das instalações por parte da fiscalização do contrato.

 

4.2. Do Local e Horário da Prestação do Serviço:
4.2.1. Os serviços deverão ser prestados no seguinte endereço: Hospital Regional João Penido - Rua
Maria Fregúglia da Silva, 01 - Bairro Grama - Juiz de Fora/MG CEP: 36.048-507, no horário de 07:30h às
17:00 horas.
4.2.2. Caso seja necessário o agendamento para a realização do serviço, o contato deverá ser realizado
com o setor de Manutenção do Hospital Regional João Penido através do telefone: (32) 3691-9548 ou e-
mail: hrjp.manutencao@fhemig.mg.gov.br
 

4.3. Dos Materiais a Serem Disponibilizados: 
4.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no
neste Termo de referência e no Anexo III Relatório Técnico 17/FHEMIG/DPGF/GEIP/CINF/2025 (121378620),
promovendo sua substituição quando necessário.

 

4.4. Do Regime de Execução:

4.4.1. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
5.1. Do Recebimento:

5.1.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo.

5.1.1.1. Salvo disposição em contrário no contrato, em ato normativo ou neste Termo de Referência,
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os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por
normas técnicas oficiais correrão por conta do Contratado.

5.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

5.1.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

5.1.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

5.1.5. Os serviços prestados serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo(s) detalhado(s) que comprove(m) o atendimento das exigências
contratuais, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento provisório.

5.1.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

5.1.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.1.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, notificando o Contratado para emissão
de nota fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

5.1.9. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
5.1.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do Contratado pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

5.1.11. Condições de aceite:
5.1.11.1. Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo serão utilizados como instrumentos formais
para confirmação do término de determinada prestação de serviço ou entrega de etapas.

5.1.11.2. Executados, apresentados e entregues os serviços/produtos contratados descritos nas respectivas
etapas, a CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Provisório, pelo qual será atestada a entrega da
etapa, para posterior verificação da sua conformidade com as especificações previstas no Edital e seus anexos.

5.1.11.3. Os serviços/produtos a serem entregues pela CONTRATADA, para a obtenção do Termo de
Recebimento Provisório, devem estar, obrigatoriamente, em suas versões finais, não devendo ser entregues, para
este fim, em suas versões preliminares, rascunhos ou similares.

5.1.11.4. Emitido o Termo de Recebimento Provisório, a CONTRATANTE providenciará a verificação de
conformidade dos serviços/produtos, podendo solicitar, sem custos adicionais, os esclarecimentos e ajustes que
se fizerem necessários.

5.1.11.5. Aprovados os serviços/produtos, a CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

5.1.11.6. Reprovados os produtos/serviços, a CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para efetuar
os ajustes necessários.

5.1.11.7. Finalizados os ajustes, a CONTRATANTE reavaliará os produtos/serviços, emitindo, caso
aprovados, o respectivo Termo de Recebimento Definitivo.

5.1.12. Obrigações da contratada:
5.1.12.1. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços contratados, os quais deverão ser executados de
acordo com as especificações contidas no Projeto Básico, no Contrato e seus anexos;
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5.1.12.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela realização de possíveis alterações/correções exigidas
pelos órgãos competentes para aprovação dos projetos, a qualquer tempo.

5.1.12.3. A CONTRATADA deverá realizar visitas ao Hospital para verificação das necessidades do
projeto, em razão da adequação dos projetos e especificações às peculiaridades do local. Os representantes da
CONTRATADA deverão estar identificados.

5.1.12.4. Mesmo após a entrega final do projeto, se for identificada qualquer falha, cuja responsabilidade
seja atribuída à CONTRATADA, ela deverá providenciar, às suas custas, o saneamento das impropriedades
detectadas.

5.1.12.5. Designar um profissional que atuará como seu representante junto a CONTRATANTE, nomeado
Coordenador de Projeto, podendo este ser o próprio representante legal ou funcionário designado para tal
atribuição.

5.1.12.6. A CONTRATADA se obriga a fornecer todas as condições necessárias aos seus empregados para
a execução dos serviços; assim como se responsabilizar, com exclusividade, pelo pagamento de quaisquer ônus
decorrentes de despesa ou indenizações demandadas por seus empregados, judicial ou administrativamente;

5.1.12.7. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, com o nível de formação e
qualificação exigidos no edital e para a realização dos serviços.

 

5.2. Da Liquidação:

5.2.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data do
recebimento definitivo do serviço e respectivo aceite do Contratante.

5.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.2.2.1. O vencimento;

5.2.2.2. A data da emissão;

5.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;

5.2.2.4. O período respectivo de execução do objeto;

5.2.2.5. O valor a pagar; e

5.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
Contratante.

5.2.4. A nota fiscal, ou o instrumento de cobrança equivalente, deverá ser acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 

5.3. Do Pagamento:

5.3.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira -
SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um
dos bancos que o Contratado indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final da
liquidação a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo
Contratante.

5.3.1.1. A Administração deve observar a ordem cronológica nos pagamentos, conforme disposto no
art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao
Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, de acordo com a variação de acordo com a variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo).

5.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo,
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quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

5.3.4. O Contratado deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação previstos neste documento
durante toda a contratação.

5.3.4.1. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista do Contratado não impedem o
pagamento, se o objeto tiver sido executado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das
providências tendentes ao sancionamento do Contratado e rescisão contratual.

5.3.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.3.6. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

5.3.6.1. Não produziu os resultados acordados;

5.3.6.2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

5.3.6.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

5.4. Da Antecipação do Pagamento:
5.4.1. Não haverá antecipação de pagamento.

 

6. PROCEDIMENTO DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. A engenharia em suas variadas ramificações, aplicada à adequação de espaços já edificados,
apresenta-se como uma ciência probabilísticas e, portanto, fornece, do mesmo modo, respostas probabilísticas.
Dessa forma, recomenda-se aqui que as intervenções na edificação, sugeridas acima, tendo por piso as normas e
legislações aplicáveis, devem ser conferidas in loco, no momento da elaboração do orçamento junto aos
fornecedores locais, prezando pela melhor técnica de forma a garantir a segurança, salubridade e habitabilidade
dos espaços.

6.2. Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a CONTRATANTE, e que não tenham
sido previamente autorizados e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão desconsiderados para fins de
pagamento, não cabendo à CONTRATADA qualquer alegação em contrário.legislaç

6.3. Os serviços somente serão considerados executados após aceitação definitiva atestada pela
CONTRATANTE, munidos de todas as comprovações de encaminhamentos de legalizações nos órgãos
competentes de acordo com a especificidade dos serviços.

6.4. Os serviços para recomposição civil, adequações da rede elétrica e remanejamento dos pontos de
rede serão realizados pela Unidade Hospitalar através dos postos fixos do contrato de manutenção predial
(PIMP) e apoio técnico da GEIP.

 

7. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO
7.1. Regras Gerais:

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial, conforme art. 115 da referida Lei, e artigos 15 e 16 do Decreto nº 48.587, de 17 de março de
2023. 
7.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
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7.1.4. Após a assinatura do contrato ou retirada/aceitabilidade de instrumento equivalente, o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e art. 14 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.1.6. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas
as disposições dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do
Contratado e eventualmente aplicar sanções.

 

7.2. Da Fiscalização do Contrato:

7.2.1. O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações
pertinentes às suas competências, nos termos do inciso I do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo
com o § 1º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e nos termos do inciso II do art. 16 do Decreto nº 48.587,
de 2023.

7.2.3. O fiscal do contrato emitirá notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção, nos termos do inciso III do art. 16 do
Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e inciso IV do art. 16 do Decreto nº
48.587, de 2023.

7.2.5. O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas, nos termos do inciso V, do art. 16 do Decreto
nº 48.587, de 2023.

7.2.6. O fiscal do contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a conferência das notas
fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório,
encaminhar ao gestor de contrato, nos termos do inciso VI, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, nos termos do inciso VII,
do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.8. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências contratuais, nos termos do inciso VIII, do art. 16 do
Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas
imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.

 

7.3. Da Gestão do Contrato:
7.3.1. O gestor do contrato orientará os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições, nos
termos do inciso I, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato ou terceiros
contratados, das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informará à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, nos termos do inciso II, do art. 15 do Decreto
nº 48.587, de 2023.
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7.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para
fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, nos termos do inciso III, do art. 15 do Decreto nº
48.587, de 2023.

7.3.4. O gestor do contrato coordenará a autuação da rotina de acompanhamento e de fiscalização do
contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, nos termos do inciso
IV, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.5. O gestor do contrato coordenará os atos preparatórios relativos à instrução processual e ao envio
da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização da celebração de aditivos, prorrogações,
reajustes ou rescisões contratuais, nos termos do inciso V, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.6. O gestor do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, nos termos do inciso VI, do art. 15 do
Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.7. O gestor do contrato elaborará o relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
nos termos do inciso VII, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.8. O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso, nos termos do
inciso VIII, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

 

7.4. Do Preposto:
7.4.1. Não será necessária a designação de preposto pelo Contratado.

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão, sob a forma
Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço conforme art. 33, da Lei 14.133/21, tendo
em vista a justificativa apresentada no Anexo III Relatório Técnico 17/FHEMIG/DPGF/GEIP/CINF/2025
(121378620).

8.2. Dos Critérios da Aceitabilidade da Proposta
8.2.1. A proposta terá validade de 90 (noventa dias) corridos contados da data da aceitação.

8.2.2. Serão aceitas e consideradas válidas - conditio sine qua non, as propostas que
oficializem como premissas o entendimento total do escopo e da planilha referencial deste descritivo,
obedecendo na íntegra as premissas e restrições, redigindo de forma expressa, a seguinte transcrição:

“Declaro que serão atendidas todas as condições técnicas, comerciais e trabalhistas
estabelecidas neste documento e demais componentes do Projeto Base, que nos preços
propostos encontram-se inclusos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas e financeiros,
taxas, seguros, frete até o local de aplicação, e quaisquer outros ônus que porventura possa
recair sobre a prestação de serviços necessárias a completeza com sucesso do escopo
delimitado, estando de acordo e em conformidade com todas as normas técnicas aplicáveis e
legislação vigente.”

8.2.3. Não serão aceitas propostas que alterarem os quantitativos referenciais necessários para
execução completa do escopo, por serem consideradas inexequíveis, bem como descontos que zerem
itens da planilha referencial. Desta forma desconto aos valores ofertados sobre itens do sistema de
referência devem ser aplicados linearmente, ou terem o código de referência suprimido, pois não
referenciam mais o sistema base, visando, portanto, descaracterizar “o jogo de planilha “que
configura crime na administração pública, tendo por legalidade o objeto do certame ser composto de
itens homogêneos e sujeitos a controle de preços – sistemas referenciais (SETOP, SINAPI,
SUDECAP...), conforme exemplificado no art. 9º, § 1º, do Decreto 3.931/2001.
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8.2.4. Recomenda-se a inclusão de colunas ao fim da Planilha Referencial para fins de
apropriar os valores unitários e totais com e sem BDI após desconto aplicado, mantendo a integridade
dos valores referenciais dos sistemas aplicados e quantitativos.

8.2.5. Serão aceitas proposta que expressarem claramente além do amplo conhecimento do
escopo, dos documentos técnicos que formam o Projeto Básico, que declarem o prazo de execução e a
garantia do sistema a ser edificado conforme e Normas ABNT NBR 15.575 e 17.170.

8.3. Da Prova de Conceito

8.3.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação.

 

9. HABILITAÇÃO
9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos.

 

9.1.1. Habilitação Jurídica:

9.1.2. Documento de identificação, com foto, do responsável pela(s) assinatura(s) da(s)
Proposta(s) Comercial(is). 
9.1.3. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual. 
9.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou
instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias, cooperativas ou empresas individuais de responsabilidade limitada e, no caso de
sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus administradores.

9.1.5. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas em se
tratando de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
9.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.

9.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
9.2.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ)

9.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

9.2.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede
do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.2.3.1. A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda Nacional
será efetuada mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN,
referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados,
bem como das contribuições previdenciárias e de terceiros.

9.2.3.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.2.4. Certificado de Regularidade relativa à seguridade social e perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço –FGTS.

9.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantea Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei Federal nº
12.440, de 7 de julho de 2011, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.2.6. Comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada mediante a
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apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 
9.3. Qualificação Econômico-Financeira

9.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor, emitida nos últimos 06 (seis) meses. 
9.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais:

9.3.2.1. Serão aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

9.3.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/76 (Sociedade Anônima):

9.3.2.1.1.1. Publicadas em Diário Oficial; ou

9.3.2.1.1.2. Publicados em jornal; ou

9.3.2.1.1.3. Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante;

9.3.2.1.2. Sociedades Limitadas (LTDA):

9.3.2.1.2.1. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou

9.3.2.1.2.2. Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do
licitante.

9.3.2.1.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar Federal
nº 123/06 (Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte) – “SIMPLES
NACIONAL”:

9.3.2.1.3.1. Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do
licitante;

9.3.2.2. Os documentos exigidos no subitem 9.3.2.2, quando forem próprios, deverão ser
assinados pelo representante legal do licitante e pelo seu contador ou, quando publicados em
Órgão de Imprensa Oficial, deverão permitir a identificação do veículo e da data de sua
publicação e conter o nome do contador e o número de seu registro no Conselho Regional de
Contabilidade.

9.3.2.3. As pessoas jurídicas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital–ECD,
bem como as sociedades empresárias que facultativamente aderiram ao sistema, nostermos da
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.774, de 2017, poderão apresentar a ECD
para os fins previstos no subitem 9.3.2.2.

9.3.2.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo fornecedor de balanço
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
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9.3.2.5. Caso a empresa fornecedora apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de até 10 (dez) % do valor total
estimado da compra.

9.3.2.6. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura, conforme disposto no art. 65, §1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.3.2.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.3.2.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

9.3.2.9. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei Federal nº
5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

 

9.3.3. Qualificação técnico-operacional e técnico-profissional:
9.3.4. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta contratação.

9.3.4.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

9.3.5. Deverá apresentar os documentos a seguir para fins de HABILITAÇÃO TÉCNICA,
com o intuito de comprovar possuir a Qualificação Técnica necessária para cumprir este certame
de Serviços Comuns de Engenharia, a ser prestado em Unidade Hospitalar Assistencial em
funcionamento (particularidade), visando a completude do escopo técnico no prazo, custo e
qualidade, assegurando o melhor desempenho, podendo o não atendimento a este item
caracterizar desclassificação.
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9.3.5.1. Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o somatório de
atestados, desde que compatíveis com as características do objeto da licitação, haja vista
que a avaliação deste será por pertinente em equivalente técnico em similaridade por
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, atendendo ao solicitado
em alinhamento ao escopo a ser executado, conforme Lei nº 14.133/2021, Art. 15:

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos
de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico financeira, do
somatório dos valores de cada consorciado;

9.3.5.2. Os atestados deverão conter:

9.3.5.2.1. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ,
endereço, contato).

9.3.5.2.2. Local e data de emissão

9.3.5.2.3. Nome, cargo, contato e a assinatura do responsável pela veracidade das
informações.

9.3.5.2.4. Período da execução da atividade e quantitativo do objeto prestado.

9.3.5.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

9.3.5.3.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do
Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.3.5.3.2. A elaboração dos projetos e a coordenação dos trabalhos serão executadas
por profissionais habilitados, com registro no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), nos termos da Lei
n. 6.496 de 1977 e disposto na Resolução n. 1.007, de 05/12/2003, do Conselho Federal
de Engenharia e Agronomia (CONFEA) ou seu respectivo conselho.

9.3.6. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a
inidoneidade da entidade emissora.

9.3.7. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio
não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os
seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

9.3.7.1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção
quantitativa de sua participação no consórcio;

9.3.7.2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as
experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os
respectivos campos de atuação.
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9.3.7.3. Na hipótese do item 9.3.7 para fins de comprovação do percentual de
participação do consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão,
deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.

9.3.7.4. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade
emissora.

9.3.7.5. Em caso de apresentação de atestado de desempenho anterior emitido em favor de consórcio
do qual o fornecedor tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não
identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes
critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

I - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, cujas empresas
possuem objeto social similar, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa
consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio;

II - Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, cujas empresas
possuem objeto social diverso, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada
consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação;

III - Na hipótese do item 9.1.4.5, para fins de comprovação do percentual de participação do
consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao
atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.

9.3.7.6. Critérios Técnicos:
9.3.7.6.1. Os projetos deverão ser elaborados de forma a compilar a escolha mais econômica, simples e
eficiente, de forma padronizada visando permitir ao estabelecimento a implantação de uma rotina na unidade
hospitalar nas etapas de uso e operação adequação em consonância a Portaria 3.523/GM de agosto de 1998,
que visa garantir a qualidade do ambiente climatizado a fim de preservar a saúde dos usuários.

9.3.7.6.2. Assim, a intervenção técnica, visa o binômio técnica/economia das alternativas de tratamento
comparando-as e procurando pela melhor opção de projeto para a Unidade Hospitalar em suas particularidades e
especificidades.

9.3.7.6.3. Registra-se que este Relatório Técnico de Engenharia, contém as diretrizes a serem seguidas como
“piso mínimo” perante as normas e legislações, buscando delimitar o escopo a ser contratado e conduzir a
execução da prestação dos serviços ao sucesso almejado, com eficiência e eficácia redimindo quaisquer
entendimentos dúbios, previamente à contratação e, portanto, à execução, de forma a garantir que esta é
exequível.

9.3.7.6.4. Diante da inexistência de projetos construtivos e, portanto, de cálculo da capacidade de cargas das
estruturas, é premissa restritiva a criação de pátio técnico sobre a laje de cobertura. Caso se imprescindível
deverá ser calculado reforço estrutural por lâmina de fibra de carbono perante a impossibilidade de acréscimo da
seção dos elementos o que acarretaria a redução das áreas internas livres. É facultativo a utilização das varandas
para posicionamento das máquinas.

9.3.7.6.5. É premissa a aceitação técnica dos projetos elaborados pelo corpo técnico desta Fundação.

9.3.7.6.6. É premissa a elaboração em complemento aos Projetos (representação técnica reprográfica) a
complementação por Memorial Descritivo, Descritivo Técnico, Lista de Materiais e Planilha Orçamentária
Referencial, incluindo as respectivas ART's, de forma compatibilizada para fins de contratação da execução
destas adequações.

9.3.7.6.7. De forma a delimitar o escopo executivo a ser contratado a partir destes documentos técnicos
contratados através deste certame.

9.3.7.6.8. O Orçamento Referencial, deverá ser elaborado em consonância ao recomendado pelo Decreto nº
7.983, com a estimativa do custo global apurada por meio da utilização dos dados das tabelas referências e
sistemas formalmente aprovados por órgãos e entidades da administração pública federal, específico para o setor,
conforme Art. 6º:

9.3.7.6.9. Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme o disposto nos arts. 3º, 4º e 5º, a
estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados contidos em tabela de referência
formalmente aprovada por órgãos ou entidades da administração pública federal em publicações técnicas
especializadas, em sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.
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9.3.7.6.10. O mesmo decreto também embasa as cotações realizadas para os itens não constantes nestes
sistemas de referência, enquadrado para os itens de obras e serviços de engenharia, conforme Art. 3º:

9.3.7.6.11. O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de
infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que
integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de
referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – Sinapi, excetuados os
itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil.
9.3.7.6.12. Reforça-se, portanto, que nesse aspecto, a jurisprudência do TCU:

9.3.7.6.13. [...] tem considerado que os preços medianos constantes do Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da Construção Civil–Sinapi e cotações de mercado por cálculo estatístico de mediana, são
indicativos dos valores praticados no mercado e, portanto, há sobre preço quando o preço global está
injustificadamente acima do total previsto no Orçamento Referencial adotado pela Administração.

 

9.3.8. Declaração:

9.3.8.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei nos termos do art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de
1991 e em outras normas específicas, conforme previsto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº. 14.133,
de 2021.

9.3.8.2. Caso o licitante não cumpra os requisitos exigidos em sede de declaração, deverá apresentar
justificativa e documentos comprobatórios dos fatos alegados, para fins de análise da Administração.

 

9.3.9. Técnico Operacional
9.3.9.1. É obrigatório para esta demanda a comprovação da Capacidade Técnico
Operacional da Pessoa Jurídica, esta poderá ocorrer pela apresentação de Atestados e/ou
Declarações de Capacidade Técnica registrados no Conselho de Classe pertinente, ou através
do Portfólio Técnico acrescido de atestado em empreendimentos anteriores de escopo similares
dos serviços comuns de engenharia que o compõem, haja visto a peculiaridade do local onde
ele será prestado: Unidade Hospitalar Assistencial de atendimento ao público em
funcionamento.

9.3.9.2. O portfólio visa assegurar a administração pública a capacidade operacional por
comprovação de aptidão para desempenho de empreendimento composto por atividades
pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e
indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para
a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

9.3.9.3. Os atestados apresentados no portfólio, declinam da obrigatoriedade do registro
no CREA por estarem acompanhados dos contratos que regeram a relação jurídica e ART.

9.3.9.4. Os atestados apresentados tanto via portfólio ou via CAT, para fins de
atestamento da Capacidade Técnica Operacional, obrigatoriamente devem estar nominais a
Licitante que o apresentou, emitidos pelo beneficiário da intervenção, excetuando a aceitação
de atestados por terceiros.

NOTA: É vedado o auto atestado.

9.3.9.5. O portfólio deverá conter pelo menos 1 (um) Atestado de Capacidade Técnico
Operacional de cada área de engenharia descrito nesta Contratação sendo de Engenharia Civil e
Engenharia Elétrica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente
identificada, constando:

9.3.9.5.1. As características semelhantes nas disciplinas envolvidas;

9.3.9.5.2. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ,
endereço, contato).

9.3.9.5.3. Local e data de emissão.

9.3.9.5.4. Nome, cargo, contato e a assinatura do responsável pela veracidade das
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informações.

9.3.9.5.5. Período da execução da atividade

9.3.9.6. O portfólio deverá conter por “Know-How” os intangíveis que justificam sua
expertise, sendo os empreendimentos executados, de maior relevância e alinhados ao escopo
desta contratação, a quantificação da equipe elencando funcionários diretamente contratados e
esporádicos, a relação de equipamentos próprios e parceiros de locação, visando assegurar sua
capacidade operacional.

9.3.10. Técnico Profissional
9.3.10.1. obrigatório para esta demanda a comprovação da Capacidade Profissional do (s)
Responsável (is) Técnico (s) designado para este empreendimento, a ser comprovado com pelo
menos 01 atestados de prestação de serviços, fornecido por pessoa física ou jurídica de direito
público ou privado, com características semelhantes nas disciplinas envolvidas, devidamente
registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), com o devido veículo
com CAT (Certidão de Acervo Técnico) e a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos
serviços, tendo como RT, profissional devidamente registrado no seu respectivo Conselho
Regional ativo, sendo:

9.3.10.1.1. As características semelhantes nas disciplinas envolvidas;

9.3.10.1.2. Quantitativos executados dos itens de maior relevância, sendo:

9.3.10.1.3. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ,
endereço, contato).

9.3.10.1.4. Local e data de emissão.

9.3.10.1.5. Nome, cargo, contato e a assinatura do responsável pela veracidade das
informações.

9.3.10.1.6. Período da execução da atividade.

NOTA: Os profissionais apresentados nos atestados, certidão ou declarações que compõem o Portfólio no
quesito Técnico Profissional, não necessariamente devem pertencer ao quadro funcional da licitante, entende-se
que o acervo técnico é do profissional pessoa física e não da empresa pessoa jurídica, porém ter em seu know-
how profissionais, que comprovem esta capacidade, seja direta, indireta ou por parceiro, é requisito legal de
habilitação ou eliminação.

9.3.10.2. Como a atuação das pessoas jurídicas depende da presença de profissionais
habilitados, os quais são indicados como responsáveis técnicos pela execução das obras e
serviços de engenharia, tem-se como razoável e pertinente que a exigência do registro dos
atestados junto ao CREA se restrinja à qualificação técnico-profissional, com o objetivo de
fazer prova de aptidão para desempenho capaz e responsável, de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos.

NOTAS:
A) Por direito de resguardo, em caso de eventuais dúvidas poderá a Comissão de Licitação, acompanhada da
Fiscalização Técnica, implementar diligências visando a verificação dos referidos comprovantes – atestados e
portfólio, da Licitante em sua origem;

B) Eventuais Atestados de Capacidade Técnica emitidos pela FHEMIG, para serem válidos para a presente
licitação, deverão atender a “Instrução de Serviço DPGF/FHEMIG nº 002”, de 08 de janeiro de 2016 ou sua
substituta;

C) Para aceite das ARTs e CATs apresentadas estas devem estar assinadas pelo contratante e pelo contratado, se
tramitadas em ambiente virtual, assinatura digital são aceitáveis conforme Lei 14.063/20, se não assinadas é
necessário a apresentação do contrato em forma válida para justificar a relação jurídica estabelecida.

9.3.10.3. Quanto à exigência de apresentação dos elementos comprobatórios acima:
Registro, Atestado e Portfólio, em acordo aos serviços discriminados no escopo, assim como às
demais solicitações não consideradas restritivas, mas necessárias, para a especificidade da
intervenção ocorrendo em EAS – Estabelecimento de Atendimento à Saúde, com riscos
biológicos previstos e dificuldades de logística haja vista o funcionamento não ser interrompido
em sua totalidade mas adequado para a demanda ocorra, assim, chamo à colação o jurista Jorge
Ulisses Jacoby Fernandes, citado por Marçal Justen Filho em seu livro Pregão (comentários à
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legislação do Pregão comum e eletrônico), que assevera:

“Mesmo em se tratando de bem e serviço comum, pode a Administração definir características
que restringem a competição, desde que tenha por objetivo assegurar a qualidade ou o melhor
desempenho e que essas restrições sejam facilmente compreendidas no mercado, e que nos
termos do art. 3º, inc. III, da Lei nº 10.520/02 sejam justificadas nos autos do processo”.
Acórdão 2614/2008 Segunda Câmara (Voto do Ministro Relator).
9.3.10.4. Haja vista a especificidade acima, conforme TCU - Acórdão 1580/2005 – 1ª
Câmara – “Observe o § 1o, inciso I, do art. 3o da Lei 8.666/1993, de forma a adequadamente
justificar a inclusão de cláusulas editalícias que possam restringir o universo de licitantes”, esta
restrição visa assegurar que o licitante vencedor seja capacitado para tornar exequível o escopo
ao qual foi contratado, assim as solicitações visam possibilitar o melhor executante para
garantir o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública.

9.3.10.5.  

9.3.11. Qualificação Técnica da Equipe
Embasado também na Lei nº 14.133/2021, Art. 67:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de
contratação;

9.3.12. As Proponentes deverão apresentar o (s) seu (s) futuro (s) responsável (is) técnico (s)
pelos serviços em licitação, que por sua vez deverá (ão) atuar efetivamente nos trabalhos em campo
via inspeções técnicas periódicas de forma dedicada, em atendimento a legislação e os conselhos de
classe, registrando estas incursões no RDO e no Livro de Ordem.

9.3.13. A Contratada deverá encaminhar “Ficha-Técnica” da equipe que atuará em campo,
contendo minimamente os seguintes dados:

9.3.13.1. Nome do (s) engenheiro (s) responsável (is) pelas conduções dos trabalhos em
campo (o funcionário informado deve efetivamente participar de todas as "atividades de
campo" respectivo a sua área técnica);

9.3.13.2. Nome dos funcionários e as respectivas funções – equipe executiva.

NOTA: A Fiscalização poderá exigir documentos comprobatórios dos vínculos empregatícios, devendo estes ser
apresentado, quando solicitado em até 24hs, sob pena de paralisação da obra.

9.3.13.3. A Contratada deverá disponibilizar minimamente os seguintes meios de
comunicação para o CONTRATANTE, durante todo período contratual. Os contatos deverão
estar disponíveis 07 (sete) dias por semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia, devido a
especificidade do local da prestação do serviço EAS | Estabelecimento de Assistência à Saúde
em funcionamento:

9.3.13.3.1. Telefone fixo e móvel para fins de contato;

9.3.13.3.2. E-mail (correio eletrônico) para fins de contato;

9.3.13.3.3. Endereço físico para fins de recebimento de correspondências impressas.

NOTA: A Contratante poderá impugnar a “Equipe” apresentada, exigindo nova indicação por parte da
Contratada caso a mesma não demonstre, pelo conjunto profissional, “experiência anteriores em campo” em
trabalhos de execução e/ou reforma com características similares. Em caso de eventuais dúvidas poderá a equipe
“Gestor do Contrato” / ”Fiscal do Contrato”/”Fiscal Técnico” implementar diligências técnicas visando a
verificação das referidas experiências anteriores indicadas, inclusive, verificando a qualidade dos serviços
prestados.

9.3.13.4. O (s) profissional (is) nominado (s) na ART deverá (ão) ser o (s) futuro (s)
responsável (is) técnico (s) (RT) pelos serviços em licitação, da vencedora do certame, durante
toda execução do escopo, caso seja inviável outro RT deverá ser apresentado com qualificação
igual ou superior, para aprovação e aceite.

9.3.13.5. Os profissionais de nível técnico (médio) e superior em engenharia da
CONTRATADA deverão estar devidamente regularizados no CREA-MG e/ou Órgão de classe
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competente, podendo a Contratante solicitar, a qualquer momento, sua comprovação.

9.3.13.6. A Contratada deverá declarar que possui ciência dos riscos biológicos
envolvidos em instalações hospitalares com emissão do PGR específico a esta demanda
conforme previsto no orçamento referencial.

9.3.13.7. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta contratação.

 

10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
10.1. Do Contratante:
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
presente Termo de Referência, o contrato ou documento que o substitua e seus anexos.

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
prestado, para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total ou em parte,
às suas expensas.

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da efetiva
prestação do serviço, objeto deste Termo de Referência.

10.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as especificações
constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado.

10.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de nota fiscal pertinente à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções. 
10.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do serviço prestado, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência.

10.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado durante
a execução do contrato ou documento que o substitua.

10.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

10.1.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 dias corridos a contar da data do protocolo do
requerimento, tratado no item 10.1.10, para decidir e admitir a prorrogação motivada por igual período,
conforme art. 123, Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.10.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo Contratado no prazo máximo de 30 dias corridos.

10.1.11. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.

10.1.12. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos
documentos pertinentes. 
10.1.13. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço.

10.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.1.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

10.1.16.  

10.1.17. Comunicar e notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo
para a sua correção,
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cerificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

10.1.18. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

10.1.19. Comunicar e notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo
para a sua correção, cerificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

10.1.20. Cumprir com todas as obrigações legais pertinentes a este vínculo judicial.

10.1.21. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais/serviços em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

10.1.22. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA
regularizar as falhas observadas e/ou solicitações de respostas e manifestações.

10.1.23. As suspensões dos serviços motivadas por condições de insegurança, e
consequentemente, a não observância das normas, instruções e regulamentos aqui citados, não
eximem a CONTRATADA das obrigações e penalidades das cláusulas do (s) contrato (s) referente a
prazos e multas.

10.1.24. Colocar-se a disposição de forma hábil e acessível para quaisquer informações técnicas
complementares caso sejam necessárias.

 

10.2. Do Contratado:

10.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas
quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto.

10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 1990.

10.2.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e inciso III, art. 16 do Decreto nº
48.587, de 2023, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou dos materiais nela empregados.

10.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.2.7. Arcar com os descontos nos pagamentos ou garantia, se for o caso, do valor correspondente aos
danos sofridos, devidamente comprovados.

10.2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.2.9. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento; 
10.2.10. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços prestados, dentro dos
padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em
vigor e na forma exigida neste Termo de Referência.

10.2.11. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
10.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
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comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante e não onerará o objeto do contrato.

10.2.13. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.2.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.2.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

10.2.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.2.16.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo
único, art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

10.2.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea “d”, art. 124 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

10.2.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante. 
10.2.20. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste documento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.2.21. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709, de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto
contratado.

10.2.22. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.2.23. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.2.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o Contratado ou o
licitante que:

11.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;

11.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. Der causa à inexecução total da contratação;

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a contratação e a execução do contrato;

11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência - quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no § 2º, art. 156 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021;

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.1.2
a 11.1.7, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no § 4º, art. 156,
da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas
nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave, conforme disposto no § 5º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

 

11.2.4.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa, conforme disposto no § 7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme § 8º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme disposto no § 9º, art. 156, da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Em observância ao disposto no § 1º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, na aplicação das
sanções serão considerados:

11.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.9.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras
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leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da referida Lei de Licitações.

11.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste documento ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,
conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.14. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado total da contratação, por empreitada e preço global, para fins de aplicação do
maior desconto de forma linear nos itens do Anexo I Planilha Orçamentária Referencial Editável R01 (
122070029) é de R$257.151,56 (Duzentos e cinquenta e sete mil, cento e cinquenta e um reais e cinquenta e seis
centavos), conforme custos unitários apostos no quadro constante do subitem 1.1 deste Termo de referência,
exceto para os itens que se referem à Legislação (CREA/MG e Prefeitura de Juiz de Fora.

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação

orçamentária do orçamento em vigor, aprovado pela Lei Orçamentária Anual nº 24.678, de 17 de
janeiro de 2024.

13.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: Dotação Orçamentária:
2271.10.302.019.4031-0001.3390.3921 10.1

13.2. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 
 

Setor Demandante:
Heloisa Helena Rodrigues do Vale - 12873311

Coordenadora da Maternidade

Hospital Regional João Penido - HRJP

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG

 

Área Contratação:
Tatiana Maciel de Araujo - MASP: 12106001
Administradora / Núcleo Técnico de Compras

Hospital Regional João Penido - HRJP
Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais
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Área Técnica
Julcilene Matos Bento - 13670328

Coordenadora de Infraestrutura

Hospital Regional João Penido - HRJP

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG
 

Aprovação:
Adelton Andrade Barbosa - MASP 12992665

Diretor Hospitalar

Hospital Regional João Penido - HRJP

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG

Documento assinado eletronicamente por Julcilene Matos Bento De Almeida , Servidor(a) Público (a), em
05/12/2025, às 10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Adelton Andrade Barbosa, Diretor, em 05/12/2025, às 10:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Maciel De Araujo , Servidor (a) Público (a), em
05/12/2025, às 13:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 128860354 e o
código CRC 7A4C30D4.

Referência: Processo nº 2270.01.0017287/2025-28 SEI nº 128860354
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FHEMIG/HRJP/GAD/CCL/COMPRAS - Coordenação de Compras e
Logística - Compras

v1.2024.12

ANEXO II – MINUTA PADRONIZADA DE PROPOSTA COMERCIAL PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

 

 

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 531/2025

(a ser preenchida em papel timbrado da proponente)

DADOS A CONSTAR NA
PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefone:  

Endereço Eletrônico:  

Nome do Representante
Legal:  

CPF do Representante Legal:  
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LOTE 01

Item 01 - _______,
conforme especificação
técnica do item ____ do
Anexo I do Edital de Pregão
Eletrônico.

VALOR UNITÁRIO /
MENSAL

VALOR TOTAL /ANUAL

R$ R$

Item 02 - _______,
conforme especificação
técnica do item ____ do
Anexo I do Edital de Pregão
Eletrônico.

VALOR UNITÁRIO /
MENSAL

VALOR TOTAL /ANUAL

R$ R$

Item XX - _______,
conforme especificação
técnica do item ____ do
Anexo I do Edital de Pregão
Eletrônico.

VALOR UNITÁRIO /
MENSAL

VALOR TOTAL /ANUAL

R$ R$

VALOR TOTAL DO
LOTE

R$

LOTE: XX

Item XX - _______,
conforme especificação
técnica do item ____ do
Anexo I do Edital de Pregão
Eletrônico.

VALOR UNITÁRIO /
MENSAL

VALOR TOTAL /ANUAL

R$ R$

Item XX - _______,
conforme especificação
técnica do item ____ do
Anexo I do Edital de Pregão
Eletrônico.

VALOR UNITÁRIO /
MENSAL

VALOR TOTAL /ANUAL

R$ R$

VALOR TOTAL DO
LOTE

R$

Observações:
 

Prazo de Validade da
Proposta:  
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Declaro que:

a) serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência
desse Edital de Pregão Eletrônico;

b) nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas e
financeiros, taxas, seguros e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto a
ser contratado na presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de
propostas e seus anexos;

c) esta proposta foi elaborada de forma independente pelo proponente, sem que tenha havido troca
de informações ou quaisquer interferências de terceiros;

As informações disponibilizadas neste documento estão sujeitas ao previsto na Lei n.º 13.709, de 2018,
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Data e local.

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Documento assinado eletronicamente por Jader Silveira Alves, Servidor (a) Público (a), em
11/11/2025, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Adelton Andrade Barbosa, Diretor, em 11/11/2025, às
15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Lacerda E Lacerda , Gerente, em
11/11/2025, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Helena Rodrigues Do Vale , Servidor (a) Público
(a), em 13/11/2025, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Talismara Ruth Pereira, Servidor (a) Público (a), em
14/11/2025, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 126998067 e
o código CRC DA2399C4.

Referência: Processo nº 2270.01.0017287/2025-28 SEI nº 126998067
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ESTADO DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Coordenação de Compras e Logística - Compras

Versão v.20.09.2020.

FHEMIG/HRJP/GAD/CCL/COMPRAS

Juiz de Fora, 10 de novembro de 2025.

ANEXO III – SUGESTÕES DE MODELOS DE DECLARAÇÕES

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO DE MENORES
 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, a inexistência de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre por menores de 18 (dezoito) anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16
(dezesseis) anos,  salvo menor, a partir dos 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º,
inciso XXXIII, da Constituição Federal.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 13 DE DECRETO
ESTADUAL Nº  47.437, de 2018

 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos legais para sua
categorização como _________________________________, estando no rol descrito no item 5.3 deste
edital, não havendo quaisquer impedimentos que a impeça de usufruir do tratamento favorecido
diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e Decreto Estadual nº
47.437, de 26 de junho de 2018.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS

 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que está ciente das condições contidas neste edital
e seus anexos.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO
 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva,
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV  do artigo
1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA
 

Em cumprimento à possibilidade facultativa descrita no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/20XX,
Processo nº XX, declaro que o Sr.__________________ , CPF _________, devidamente credenciado pela
empresa_________________, CNPJ: ___________, compareceu e vistoriou irrestritamente os locais onde
serão executados os serviços objeto da licitação em apreço, e tomou plena ciência das condições locais e
das dificuldades existentes, bem como de todos as informações e elementos técnicos, necessários à
execução dos serviços a serem licitados.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito.
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Data e local.
 

______________________________

Assinatura 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 
 

Em cumprimento à possibilidade facultativa descrita no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/20XX,
Processo nº XX, a ____________, CNPJ nº ___________, com sede à _____________, declara, sob as
penas da lei, que opta pela não realização de visita técnica, considerando a descrição do serviço contida no
Termo de Referência, Anexo do Edital.

Declara e assume inteiramente a responsabilidade e consequências por essa omissão, se compromete a não
alegar desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximir
das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da
execução do objeto deste pregão.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito.
 

Data e local.
 

______________________________

Assinatura 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jader Silveira Alves, Servidor (a) Público (a), em
11/11/2025, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Adelton Andrade Barbosa, Diretor, em 11/11/2025, às
15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Lacerda E Lacerda , Gerente, em
11/11/2025, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Helena Rodrigues Do Vale , Servidor (a) Público
(a), em 13/11/2025, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .
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Documento assinado eletronicamente por Talismara Ruth Pereira, Servidor (a) Público (a), em
14/11/2025, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 126998093 e
o código CRC 0BFF91F3.

Referência: Processo nº 2270.01.0017287/2025-28 SEI nº 126998093
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FHEMIG/HRJP/GAD/CCL/COMPRAS - Coordenação de Compras e
Logística - Compras

v2.2025.01

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO DE SERVIÇOS

 

CONTRATO Nº , DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A FHEMIG, POR 
INTERMÉDIO DO HRJP E A EMPRESA 
.

 

FHEMIG – FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS , com sede na Rodovia
Papa João Paulo II Edifício Gerais - 13º Andar - Bairro Serra Verde na cidade de Belo Horizonte, Minas
Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 19.843.929/0001-00, por meio através do HOSPITAL REGIONAL
JOÃO PENIDO - HRJP, com sede na Rua Maria Freguglia da Silva 01 - Grama - Juiz de Fora - MG
endereço de correio eletrônico: hrjp.compras@fhemig.mg.gov.br, inscrito no CNPJ nº
19.843.929/0010-00, doravante denominada CONTRATANTE neste ato representado pelo seu Diretor
Sr. ADELTON ANDRADE BARBOSA , portador MASP: 1299266-5 CPF: xxx.604.466-xx, mediante
delegação de competência conforme Portaria Presidencial nº 2.984, de 29/01/2024, publicada no Diário
Oficial de Minas Gerais dia 31/01/2024, e o CONTRATADO, endereço de correio eletrônico: , inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o número: , com sede na , neste ato representada por 
Sr(a). , doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
n° 531/2025, em observância às disposições da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, à legislação 
estadual, às disposições deste Contrato e, ainda, no que couber, às demais normas específicas aplicáveis ao 
objeto, ainda que não citadas expressamente.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de Contratação de serviços
de Contratação de empresa especializada para execução do serviço comum de engenharia para
fornecimento e instalação de réguas de Gases Medicinais para a enfermaria da Maternidade do
HRJP, que deve ser executado conforme condições do Termo de Referência.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. Termo de Referência;

1.2.2. Edital de Licitação;

1.2.3. Informações inseridas no Portal de Compras de Minas Gerais;

1.2.4. Proposta comercial do CONTRATADO;

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos acima.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de execução e de gestão contratuais,
assim como os prazos e condições de entrega e de recebimento do objeto constam no Termo de
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Referência.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência é de 12(doze) meses contado(s) a partir do primeiro dia útil
subsequente à divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sendo
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei Federal n°
14.133, de 2021 e e o prazo de execução, conforme Anexo I Planilha Orçamentária Referencial
Editável (122070029) é de 03 (três) meses.

3.1.1. O contrato poderá ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à 
conclusão do objeto.

3.2. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o CONTRATADO. (art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

3.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências dos efeitos de aplicação das sanções.

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO
4.1. O valor da contratação é de R$ 257.151,56 (Duzento e Cinquenta e Sete Reais
eCento e Cinquenta e um Mil e Cinquenta e Seis Centavos).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro na(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo indicada(s): nº 24.678, de 17 de janeiro de 2024.

5.2. 2271.10.302.019.4031-0001.3390.3921 10.1
5.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. As condições de pagamento estão estabelecidas no Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS
7.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados
monetariamente com base no IPCA observado o interregno mínimo de 12 meses, contados do
orçamento estimado, em Setembro de 2025, conforme disposto nos arts. 92, §§ 2ºe 3º da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.2. O direito a que se refere o item 7.1 deverá ser efetivamente exercido mediante pedido
formal da contratada até 180 dias após o atingimento do lapso de 12 (doze) meses sob pena de
preclusão do direito ao seu exercício.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item
7.1.

7.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.

7.4.1. Considera-se data do orçamento estimado a data de assinatura do Mapa
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Comparativo de preços.

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Os preços contratados poderão ser atualizados, por meio de Termo Aditivo, para
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, conforme disposto no art. 124, II, alínea
“d”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.7.1. O reequilíbrio econômico-financeiro ocorrerá por acordo entre as partes, e
poderá ser solicitado pelo CONTRATANTE ou pelo CONTRATADO, mediante pedido
formal.

7.7.1.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá
ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme
disposto no parágrafo único do art. 131 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.7.1.2. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO
CONTRATADO

8.1. As obrigações técnicas relativas à execução do objeto (descrição, funcionamento e
aplicação) estão descritas no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sanções administrativas incidentes à inexecução do objeto são descritas no Termo
de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO
11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora a partir da data em que deveria ter sido executada sua obrigação, 
sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.3. O contrato poderá ser extinto em decorrência do não cumprimento das obrigações
relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa
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com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, antes de cumpridas as
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, e demais motivos previstos no artigo 137
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O termo de extinção do Contrato será precedido de relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

11.6. As partes entregarão, no momento da extinção, a documentação e eventual material de
propriedade da outra parte, acaso em seu poder.

11.7. No procedimento que visar à extinção do vínculo contratual, precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente, será assegurado o devido processo legal, o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar,
motivadamente, providências acauteladoras.

11.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
12.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato
em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de
órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709, de 2018.

12.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador e o
CONTRATADO assume o papel de operador conforme artigo 5º, VI e VII da Lei Federal nº 13.709,
de 2018.

12.3. O CONTRATADO deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela
CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do
objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a
expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as
finalidades e prazos acordados.

12.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 3 (três) dias
úteis, sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de
tratamento de dados pessoais.

12.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas,
tecnológicas, técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão
confiados, levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas
existentes.

12.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a
conformidade do CONTRATADO, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados
pessoais referentes à execução deste contrato.

12.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais,
ou preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei Federal nº 13.709, de 2018, suas
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alterações e regulamentações posteriores, quando necessário.

12.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das
obrigações e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas
a toda e qualquer atividade que envolva a presente contratação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 124 de Lei Federal
nº 14.133, de 2021, desde que devidamente motivado e autorizado pela autoridade competente.

13.1.1. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.1.2. As supressões poderão ultrapassar o limite de 25% (vinte e cinco por cento),
desde que haja acordo entre as partes.

13.1.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021).

13.1.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS.
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decreto-Lei nº 4.657, de 1942 (Lei de Introdução às
Normas do Direito Brasileiro) e demais normas relativas a licitações e contratos administrativos e,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado (art. 89
da Lei 14.133, de 2021).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Este contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

15.1.1. O Portal de Compras está integrado ao PNCP para fins de cumprimento do art.
94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir
quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato.

E, por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento assinado eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por Jader Silveira Alves, Servidor (a) Público (a), em
11/11/2025, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Adelton Andrade Barbosa, Diretor, em 11/11/2025, às
15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Lacerda E Lacerda , Gerente, em
11/11/2025, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Heloisa Helena Rodrigues Do Vale , Servidor (a) Público
(a), em 13/11/2025, às 10:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Talismara Ruth Pereira, Servidor (a) Público (a), em
14/11/2025, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 126998536 e
o código CRC B4F4733B.

Referência: Processo nº 2270.01.0017287/2025-28 SEI nº 126998536

PADRÃO Contrato Pregão Serviço Lei 14133 126998536         SEI 2270.01.0017287/2025-28 / pg. 61

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Coordenação de Compras e Logística - Compras

Juiz de Fora, 10 de novembro de 2025.

Ordem de Serviço(Lei14133) FHEMIG/HRJP/GAD/CCL/COMPRAS Nº 126999746/2025

ORDEM DE SERVIÇO(LEI14133)

ANEXO V - MINUTA DA ORDEM DE SERVIÇO

 

Ordem de Serviço: _______

 

Processo: _______ Procedimento de Contratação: _______

 

Órgão ou entidade: _______

CNPJ: _______

Unidade de Compra: _______

Dados do empenho

 

Nº e ano do
empenho

Data do

empenho

Unid.

Contábil/executora

Unid.
Orçamentária

Nº do contrato ou
instrumento equivalente

     

 

Elemento-Item de despesa: _______

Fornecedor: CNPJ: _______

Razão Social: _______

Endereço: _______ (endereço completo)

Telefones: _______

Banco: Nº Banco _______ – Nome do Banco _______

Agência: _______

Conta Corrente: _______

Unidade de Pedido: _______

Endereço de Entrega: _______

Item de serviço: _______

Especificação: _______
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Demais informações necessárias para contratação: _______

 

Unid. aquisição /
fornecimento

Frequência

De Entrega
Qtd. Valor unitário

(R$)
Valor Total
(R$)

 

 
    

 

Valor Total da Ordem de Serviço: R$ _______ (Valor total por extenso)

SENHOR FORNECEDOR, não emitir cobrança bancária. Os nossos pagamentos são efetuados através de
ordem de pagamento direto para sua conta corrente.

 

CONDIÇÕES GERAIS

As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de:

Nome: _______

CNPJ: _______

Telefones: _______ ou _______

Endereço: _______ (endereço completo)

Observações:

_______

 

Belo Horizonte, __________ de ___________________de _____________

 

 

_________________________________

Aprovação do Emitente

 

 

_________________________________

Assinatura do Fornecedor

 

 

Data: _______/_________/_________

Documento assinado eletronicamente por Jader Silveira Alves, Servidor (a) Público (a), em
11/11/2025, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Adelton Andrade Barbosa, Diretor, em 11/11/2025, às
15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Lacerda E Lacerda , Gerente, em
11/11/2025, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Helena Rodrigues Do Vale , Servidor (a) Público
(a), em 13/11/2025, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Talismara Ruth Pereira, Servidor (a) Público (a), em
14/11/2025, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 126999746 e
o código CRC 126594BE.

Referência: Processo nº 2270.01.0017287/2025-28 SEI nº 126999746
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Coordenação de Compras e Logística - Compras

Juiz de Fora, 10 de novembro de 2025.

Avaliação de Fornecedores(Lei14133) FHEMIG/HRJP/GAD/CCL/COMPRAS Nº 126999778/2025

AVALIAÇÃO DE FORNECEDORES(LEI14133)

ANEXO VI - AVALIAÇÃO DE FORNECEDORES

1. DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO FORNECEDOR
A CONTRATADA estará sujeita à avaliação de seu desempenho na execução do objeto quanto aos
critérios de prazo, quantidade, qualidade e documentação, nos termos da Resolução SEPLAG nº 13/2014.

1.1. Critério Prazo
O critério Prazo avalia o cumprimento das datas previamente definidas na autorização de fornecimento e
respectivos agendamentos para a entrega do(s) objeto(s) e possui a pontuação assim distribuída, de acordo
com o desempenho da CONTRATADA:

a) 30 (trinta) pontos, se a entrega for realizada na data agendada e conforme prazo previsto na
autorização de fornecimento;

b) 28 (vinte e oito) pontos, se a entrega for realizada em desacordo com a data agendada, mas ainda
conforme prazo previsto na autorização de fornecimento;

c) 22 (vinte e dois) pontos, se a entrega for realizada com atraso de até 15 (quinze) dias, contados a
partir do término do prazo previsto na autorização de fornecimento;

d) 10 (dez) pontos, se a entrega for realizada com atraso de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias, contados
a partir do término do prazo previsto na autorização de fornecimento; ou

e) 0 (zero) ponto, se a entrega for realizada com atraso superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do
término do prazo previsto na autorização de fornecimento.

I- Na hipótese de reagendamento da data da entrega por solicitação da CONTRATADA, esta será
pontuada com a totalidade dos pontos, caso o reagendamento ocorra antes da data anteriormente agendada
e a entrega seja realizada:

a) conforme nova data agendada; e

b) dentro do prazo limite previsto na autorização de fornecimento.

II - Na hipótese do não cumprimento da data agendada e/ou o prazo limite previsto na autorização de
fornecimento, por caso fortuito ou força maior, a CONTRATADA poderá apresentar justificativa para o
atraso na entrega, que será analisada pelo responsável pelo recebimento, podendo ser aceita ou não.

III - Na hipótese de a justificativa mencionada no inciso anterior ser aceita pelo responsável pelo
recebimento, a CONTRATADA será pontuada com a totalidade dos pontos.

IV – O reagendamento da entrega após o prazo máximo de entrega definido na autorização de
fornecimento não afasta a sujeição da CONTRATADA à aplicação de multa sobre o valor considerado em
atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento.

V – Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE reduzirá a termo os
fatos ocorridos para aplicação de sanções.

1.2. Critério Quantidade
O critério Quantidade avalia o cumprimento da entrega do(s) objeto(s) relativamente à quantidade definida
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na autorização de fornecimento e possui a pontuação assim distribuída de acordo com o desempenho da
CONTRATADA:

a) 30 (trinta) pontos, se a quantidade recebida for igual à quantidade solicitada;

b) 28 (vinte e oito) pontos, se a quantidade recebida for maior que a quantidade solicitada;

c) 22 (vinte e dois) pontos, se a quantidade recebida for maior ou igual a 75% (setenta e cinco por
cento) e menor que 100% (cem por cento) da quantidade solicitada;

d) 10 (dez) pontos, se a quantidade recebida for maior ou igual a 50% (cinquenta por cento) e menor
que 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade solicitada; ou

e) 0 (zero) ponto, se a quantidade recebida for inferior a 50% (cinquenta por cento) da quantidade
solicitada.

I – A CONTRATADA é obrigada a entregar o quantitativo total solicitado, devendo ser aceito quantitativo
menor apenas em hipóteses excepcionais, devidamente justificadas e em função do atendimento ao
interesse público.

II – A aceitação de quantitativo menor que o estabelecido em autorização de fornecimento não afasta a
sujeição da CONTRATADA à aplicação de sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento.

III – Se houver recusa do recebimento em virtude de desconformidade entre o quantitativo de materiais
entregues e a quantidade estabelecida na Autorização de Fornecimento (AF), essa será registrada em
eventual entrega posterior, referente à mesma autorização de fornecimento, na qual o fornecedor terá
prejuízo em sua nota.

IV - Na hipótese do não cumprimento do quantitativo previsto na autorização de fornecimento, por caso
fortuito ou força maior, a CONTRATADA poderá apresentar justificativa para o atraso na entrega, que
será analisada pelo responsável pelo recebimento, podendo ser aceita ou não.

V - Na hipótese de a justificativa mencionada no inciso anterior ser aceita pelo responsável pelo
recebimento, a CONTRATADA será pontuada com a totalidade dos pontos.

1.3. Critério Qualidade
O critério Qualidade avalia o cumprimento da entrega do(s) objeto(s) relativamente às exigências de
especificação técnica, e possui a pontuação assim distribuída de acordo com o desempenho da
CONTRATADA:

a) 30 (trinta) pontos, se a qualidade for aprovada;

b) 22,5 (vinte e dois vírgula cinco) pontos, se a qualidade for aprovada com ressalva de baixa
criticidade; ou

c) 10 (dez) pontos, se a qualidade for aprovada com ressalva de alta criticidade.

d) 0 (zero) pontos, se houver desconformidade total entre os materiais recebidos e a especificação
técnica exigida.

I - As ressalvas referidas nas alíneas “b” e “c” deste subitem 1.3 não deverão comprometer a qualidade
exigida nem a utilidade do material.

II – Se houver recusa do recebimento em virtude de desconformidade entre os materiais recebidos e a
especificação técnica exigida, esta será registrada em eventual entrega posterior, referente à mesma
autorização de fornecimento.

III – Na hipótese do inciso anterior, a CONTRATADA receberá a pontuação 0 (zero) nesse critério.

O critério Qualidade avalia o cumprimento da entrega do(s) objeto(s) relativamente às exigências de
especificação técnica e embalagem de material, aos quais serão atribuídas pontos de acordo com o
desempenho da CONTRATADA.

I – O subcritério “Embalagem” avalia as condições da embalagem do material e possui a pontuação assim
distribuída de acordo com o desempenho da CONTRATADA:

a) 10 (dez) pontos, se a embalagem for aprovada; ou
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b) 5 (cinco) pontos, se a embalagem for aprovada com ressalva.

II – Se houver recusa do recebimento em virtude de embalagem inadequada do material, esta será
registrada em eventual entrega posterior, referente à mesma autorização de fornecimento.

III – Na hipótese do inciso anterior, a CONTRATADA receberá a pontuação 0 (zero) no subcritério
“Embalagem”.

IV - O subcritério “Especificação técnica” avalia a conformidade entre os materiais recebidos e a
especificação técnica exigida, possui a pontuação assim distribuída de acordo com o desempenho da
CONTRATADA:

a) 20 (vinte) pontos, se a qualidade for aprovada;

b) 15 (quinze) pontos, se a qualidade for aprovada com ressalva de baixa criticidade; ou

c) 6,6 (seis vírgula seis) pontos, se a qualidade for aprovada com ressalva de alta criticidade.

V – Se houver recusa do recebimento em virtude de desconformidade entre os materiais recebidos e a
especificação técnica exigida, esta será registrada em eventual entrega posterior, referente à mesma
autorização de fornecimento.

VI – Na hipótese do inciso anterior, a CONTRATADA receberá a pontuação 0 (zero) no subcritério
“Especificação técnica”.

VII – A ressalva referida na alínea “b” do inciso I e nas alíneas “b” e “c” do inciso IV deste subitem 1.3
não deverão comprometer a qualidade exigida nem a utilidade do material.

1.4. Critério Documentação
O critério Documentação avalia o cumprimento da entrega do(s) objeto(s) relativamente à regularidade da
Nota Fiscal, e possui a pontuação assim distribuída de acordo com o desempenho da CONTRATADA:

a) 10 (dez) pontos, se a Nota Fiscal tiver a sua validade atestada;

b) 0 (zero) ponto, se a Nota Fiscal apresentar irregularidade(s) que impeçam o ateste de sua validade.

I - Para atestar a validade da Nota Fiscal, deverá ser verificada a conformidade dos seguintes itens:

a) Dados do órgão/entidade que realizou a compra;

b) Valores unitários e totais;

c) Descrição do produto em conformidade com o item de material solicitado e com o material
entregue;

d) Quantidade constante na nota em conformidade com a quantidade solicitada;

e) Inexistência de rasuras; e

f) Outros elementos solicitados pelo órgão ou entidade no instrumento convocatório.

O critério Documentação avalia o cumprimento da entrega do(s) objeto(s) relativamente à regularidade da
Nota Fiscal e dos documentos adicionais apresentados, aos quais serão atribuídas pontos de acordo com o
desempenho da CONTRATADA.

I - O subcritério “Nota Fiscal” avalia a regularidade da Nota Fiscal e possui a pontuação assim distribuída
de acordo com o desempenho da CONTRATADA:

a) 5 (cinco) pontos, se a Nota Fiscal tiver a sua validade atestada;

b) 0 (zero) ponto, se a Nota Fiscal apresentar irregularidade(s) que impeça(m) o ateste de sua
validade.

II - Para atestar a validade da Nota Fiscal, deverá ser verificada a conformidade dos seguintes itens:

a) Dados do órgão/entidade que realizou a compra;

b) Valores unitários e totais;

c) Descrição do produto em conformidade com o item de material solicitado e com o material
entregue;
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d) Quantidade constante na nota em conformidade com a quantidade solicitada;

e) Inexistência de rasuras; e

f) Outros elementos solicitados pelo órgão ou entidade no instrumento convocatório.

III - O subcritério “Documentos Adicionais” avalia a regularidade e conformidade dos documentos
específicos relativos ao material(is) entregue(s) com a legislação aplicável e possui a pontuação assim
distribuída de acordo com o desempenho da CONTRATADA:

a) 5 (cinco) pontos, se a documentação adicional estiver em conformidade com a legislação aplicável
ao objeto; ou

b) 0 (zero) ponto, se a documentação adicional apresentar inconformidades.

2. DO INDICADOR DE DESEMPENHO DO FORNECEDOR
Os registros de desempenho da CONTRATADA conforme os critérios do item 1 deste Anexo, serão a
base para o cálculo do seu respectivo indicador de desempenho.

I - O indicador de desempenho da CONTRATADA poderá ser apresentado nas seguintes formas:

a) Indicador de Desempenho do Fornecedor por Entrega (IDF-E): será calculado para um
determinado item da autorização de fornecimento, a partir da soma das pontuações atribuídas em
cada critério de avaliação;

b) Indicador de Desempenho do Fornecedor por Autorização de Fornecimento (IDF-AF): será
calculado a partir da média aritmética simples dos IDF-E, no âmbito de uma mesma autorização de
fornecimento;

c) Indicador de Desempenho do Fornecedor por Contratação (IDF-C): será calculado a partir da
média aritmética simples dos IDF-AF, no âmbito desta contratação.

3. DAS AÇÕES QUE PODERÃO SER TOMADAS EM RELAÇÃO AO DESEMPENHO DA
CONTRATADA
I - Conforme resultado obtido no Indicador de Desempenho do Fornecedor por Contratação (IDF-C), a
CONTRATADA obterá os seguintes conceitos:

a) “A”, se o seu aproveitamento for maior que 90% (noventa por cento);

b) “B”, se o seu aproveitamento for maior que 70% (setenta por cento) e menor ou igual a 90%
(noventa por cento); ou

c) “C”, se o seu aproveitamento for menor ou igual a 70% (setenta por cento).

II - A CONTRATANTE poderá adotar as seguintes ações, conforme o conceito obtido pela
CONTRATADA no Indicador de Desempenho do Fornecedor por Contratação (IDF-C), nos termos do
inciso anterior:

a) Conceito “A”: avaliar a possibilidade de gerar atestado de capacidade técnica;

b) Conceito “B”: notificar a CONTRATADA para correção da(s) falta(s) e/ou realizar reuniões com a
CONTRATADA para analisar as causas do baixo desempenho, bem como solicitar que a
CONTRATADA elabore proposta de plano de ação corretivo para validação da CONTRATANTE; e

c) Conceito “C”: além das medidas previstas no conceito “B”, avaliar a possibilidade de abertura de
processo administrativo punitivo para aplicação das sanções dispostas nos anexos do Edital.

III - A CONTRATANTE poderá adotar as ações previstas na alínea “b” do inciso anterior caso a
CONTRATADA obtenha pontuação igual ou abaixo de 90% (noventa por cento) em 1 (uma) avaliação
referente ao índice de desempenho do fornecedor por entrega (IDF-E).

IV - A CONTRATANTE poderá adotar as ações previstas na alínea “c” do inciso II deste item 3 caso a
CONTRATADA obtenha pontuação igual ou abaixo de 90% (noventa por cento) em 2 (duas) avaliações,
consecutivas ou não, referentes ao índice de desempenho do fornecedor por entrega (IDF-E).

V - O disposto neste Anexo não exclui a notificação ou a aplicação de sanções administrativas à
CONTRATADA nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 13.994/2001, Lei
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Estadual n° 14.167/2002 e Decreto Estadual nº 45.902/2012, bem como as dispostas nos anexos do Edital.

Documento assinado eletronicamente por Jader Silveira Alves, Servidor (a) Público (a), em
11/11/2025, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Adelton Andrade Barbosa, Diretor, em 11/11/2025, às
15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Lacerda E Lacerda , Gerente, em
11/11/2025, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Helena Rodrigues Do Vale , Servidor (a) Público
(a), em 13/11/2025, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Talismara Ruth Pereira, Servidor (a) Público (a), em
14/11/2025, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 126999778 e
o código CRC 4A91A9D4.

Referência: Processo nº 2270.01.0017287/2025-28 SEI nº 126999778
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